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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.275 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 4.466.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil reais), na Secretaria 
Municipal de Governo e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Administração e Secretaria 
Municipal de Saúde, em função do superávit fi nanceiro apurado em 2021 e adequação de ações 
neste exercício. A classifi cação orçamentária será:

03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.30 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional 
2089 Gestão de Modernização do Parque de Iluminação 
15.452.0009.91  3.3.90.30 – Material de Consumo (927)                                       R$        52.000,00

05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO
05.20 Departamento de Administração
2006 Manutenção da Folha de Pagamento 
04.122.0003.91  3.1.90.16– Outras Despesas Variáveis P. Civil (1098)                R$        24.000,00

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.70 Departamento de Urgência e Emergência
2006 Manutenção da Folha de Pagamento 
10.302.0003.91  3.1.90.11– Vencimentos e Vantag. Fixas Pessoal Civil (1104)    R$  3.640.000,00
10.302.0003.91  3.1.90.13– Obrigações Patronais (1105)                                       R$     670.000,00
10.302.0003.91  3.1.90.16– Outras Despesas Variáveis P. Civil (1106)                   R$       80.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit fi nan-
ceiro apurado nas contas a saber:
    
I F. M. Iluminação Pública 001 0574-6 61077-1 R$        52.000,00

II Movimento           001 0574-6 73009-2 R$   4.414.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Pindamonhangaba, 07 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de novembro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6281, de 16 de novembro de 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6507, de 22 de dezembro de 2021, artigo 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura do Município 
de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais), para 
atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 16 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 16 de
novembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
186 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 123.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.93.00
497 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 22.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
551 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 195.000,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
567 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 130.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
577 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 320.000,00

01.11.21 FUNDO DE APOIO AO DESP. NÃO PROFISSIONAL

01.11.21 | 27.812.0006.2019 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.48.00
580 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 50.000,00

01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.14.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
675 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 80.000,00

920.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
79 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -100.000,00

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.04.10 | 04.122.0018.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
155 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -25.000,00

01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

01.04.20 | 04.122.0018.2098 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
171 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -58.000,00

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.04.40 | 26.782.0016.1016 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
189 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -40.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 18.541.0005.1017 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
352 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -400.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
492 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -117.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
535 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -100.000,00

01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.14.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
682 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -80.000,00

-920.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6281, de 16 de novembro de 2022.
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Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6507, de 22 de dezembro de 2021, artigo 5º,
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orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 16 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 16 de
novembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.611, DE 05  DE DEZEMBRO DE 2022.
Altera a Lei nº 6.180, de 13 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a doação de área para a em-
presa GUANGDONG DCENTI (BRASIL) AUTOPEÇAS LTDA., e dá outras providências. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1° Altera o art. 2º da Lei nº 6.180 de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2° O prazo para o início das atividades empresariais pela Donatária, fi ca sujeito ao cumprimen-
to do novo cronograma de obras, com término previsto para o quarto trimestre de 2022.
§1º A área a ser construída será de 15.000,00 m2(quinze mil metros quadrados), conforme crono-
grama apresentado.
§2º O início das atividades empresariais será considerado como termo inicial de contagem de pra-
zo, para pleitear a liberação dos encargos decorrentes da doação onerosa.“
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 05 de dezembro de 2022. 

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Roderley Rodrigues Miotto - Secretário de Desenvolvimento Econômico

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de dezembro de 2022.
Anderson Plinio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 192/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.613, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
Altera a Lei nº 6.177, de 29 de novembro de 2018, que dispõe sobre a doação de área para a 
empresa LABORATÓRIOS ECOLYZER LTDA., e dá outras providências. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1° Altera o art. 2º da Lei nº 6.177 de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2° A empresa donatária obriga-se a dar início as suas atividades empresariais no ano de 2023, 
de acordo com o cronograma físico das obras apresentado, sob pena de assim não procedendo, 
reverter a área doada ao patrimônio municipal, independentemente de indenização a qualquer título 
ou de qualquer providência judicial ou extrajudicial.
§1º A área a ser construída será de 5.000,00 m2 (cinco mil metros quadrados), realizada em duas 
fases, conforme cronograma apresentado.
§2º O início das atividades empresariais será considerado como termo inicial de contagem de pra-
zo, para pleitear a liberação dos encargos decorrentes da doação onerosa.“
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 05 de dezembro de 2022. 

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Roderley Rodrigues Miotto - Secretário de Desenvolvimento Econômico

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de dezembro de 2022.
Anderson Plinio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 194/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

 LEI Nº 6.614, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
Altera a Lei nº 3823, de 03 de agosto de 2001, que dispõe sobre a criação do Departamento de 
Trânsito, da Junta Administrativa de Recursos e Infrações - J.A.R.I., e dá outras providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprovou e ele    sanciona e promulga 
a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 3.823, de 03 de agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 6º . . . 
Parágrafo único. O Chefe do Executivo Municipal fi ca autorizado a constituir mais de uma J.A.R.I 
de acordo com a necessidade e demanda de processos em julgamento.
“Art. 8º Cada JARI será composta de 03 (três) membros, sendo:
. . . “
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Pindamonhangaba, 05 de dezembro de 2022. 

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Fabrício Augusto Pereira - Secretário de Segurança Pública

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de dezembro de 2022.
Anderson Plinio da Silva Alves - ecretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 200/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.625, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a doação de bens móveis para a Cooperativa de Trabalho na Coleta Seletiva Mate-
riais Recicláveis - Moreira César Recicla.   
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara Munici-
pal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. lº Fica o Executivo autorizado a doar os equipamentos a seguir descritos à Cooperativa de 
Trabalho na Coleta Seletiva Materiais Recicláveis - Moreira César Recicla.   

Descrição Valor
Fragmentadora de papéis automática R$ 4.603,66
Equipamentos de Proteção Individual - EPis R$ 8.467,25

Parágrafo único. Os bens de que trata ao caput foram adquiridos visando atender as Emendas 
Impositivas nº 80/2021 e 251/2021 ao Projeto de Lei nº 267/2021 (LOA 2022).

Art. 2º A doação será realizada por instrumento fi rmado pela Secretaria de Meio Ambiente e somen-
te poderão ser utilizados na capacitação técnica e estrutural da Cooperativa de Trabalho na Coleta 
Seletiva Materiais Recicláveis - Moreira César Recicla.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 15 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Maria Eduarda Abreu San Martin
Secretária de Meio Ambiente

Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 15 de dezembro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/app/ Projeto de Lei nº 222/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº  5.910, DE 19 DE DEZEMBRO  DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, Resolve DESIGNAR Marco Antonio Amaral de Souza, Escriturário, para substituir a Diretora 
de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON, Gislene Cardoso, durante o período em que a 
mesma encontrar-se em férias de 05 a 19 de dezembro de 2022 e de 20 a 24 de março de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de dezembro 
de 2022.
Pindamonhangaba, 19 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Vitor França Macedo
Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 19 de dezembro de 2022.
Anderson Plinio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO          
  

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 - CP 52 - CEP 12420-010 - PINDAMONHANGABA - SP 
TEL: (12) 3644-5600 

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 868, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
          Vitor França Macedo, Secretário Adjunto de Administração, respondendo pela Secretaria 
Municipal de Administração, no uso da competência conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 
de 21 de julho de 2020, nos termos da Portaria Interna da Secretaria Municipal de Administração 
nº 794, de 10 de outubro de 2022, RESOLVE PRORROGAR o afastamento preventivo da 
servidora Sueli de Paula Duarte de Oliveira, matrícula 851683, professora de educação básica I 
(ensino infantil), lotado no Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico, 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de 09 de dezembro de 2022. 

 
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 09 de 

dezembro de 2022. 
 

Pindamonhangaba, 19 de dezembro de 2022. 
 

Vitor França Macedo 
Secretário Adjunto de Administração 
Respondendo pela Secretaria Municipal de Administração 

 
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 19 de 

dezembro de 2022. 
 

 
SMA/egga/Memo 53500.2022. 
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As obras de construção 
da nova ponte localizada na 
Estrada Municipal Henrique 
Felipe dos Santos (conhecida 
como Estrada do Ferraz), pró-
ximo à Estrada dos Nogueiras 
no bairro Ribeirão Grande, 
prosseguem com os serviços 
de aterro da cabeceira.

O trabalho vem sendo 
realizado diretamente pela 
Secretaria de Governo e Ser-
viços Públicos e irá contribuir 
para eliminar os transtornos 
ocasionados em período de 

chuva intensa. Com algumas 
moradias localizadas entre 
dois rios, os imóveis eram 
facilmente atingidos com 
o alto volume de água, e os 
moradores acabavam ficando 
ilhados. 

As obras tiveram início na 
primeira semana de dezem-
bro com a realização de um 
pequeno desvio realizado no 
rio, visando dar condições 
para a instalação da base e 
posteriormente concretar o 
local para receber as aduelas. 

A nova ponte tem 5 metros de 
largura e 6 metros de exten-
são e vem sendo implantada 
com apoio do Exército Bra-
sileiro, que vem atuando no 
bairro com um caminhão 
munck que garantiu o trans-
porte das aduelas e com um 
guindaste que auxiliou no 
assentamento desse material.

“Trata-se de uma obra com 
certo grau de complexidade, 
enfrentamos alguns trâmites 
burocráticos e viabilizamos 
a autorização ambiental, 

para atender esse anseio dos 
moradores que aguardam há 
muito tempo pela execução 
da obra. Dependendo das 
condições climáticas, nosso 
planejamento é finalizar os 
serviços ainda em Janeiro”, 
afirmou o secretário de Go-
verno em exercício, Alexandre 
Pió.

PONTE DE ACESSO À 
NOVA GOKULA
Outra ponte que em breve 

receberá melhorias será a 
ponte localizada na Estra-

da de Acesso à Comunidade 
Hare Krishna, também loca-
lizada na região do Ribeirão 
Grande. Atualmente a ponte 
encontra-se com restrição de 
acesso e a Prefeitura já está 
empenhanda na aquisição de 
material.

Trata-se de uma ponte 
antiga em que o tabuleiro de 
madeira vem deteriorando-
se e a solução apontada pela 
Prefeitura é a substituição 
das madeiras por estrutura 
de ferro e concretagem.           

Obras em ponte no Ribeirão Grande 
entram na fase de aterro da cabeceira

Divulgação Divulgação

Ponte no Ribeirão Grande  vem recebendo obras para eliminar os problemas no períodos de chuvas Obras devem ser finalizadas em janeiro de 2023
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A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 
dirigentes. 
Para fins de celebração do Termo de Colaboração, entende-se por membro de Poder 
Público o titular de cargo estrutural à organização política do País que exerça 
atividade típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República, 
Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários 
Estaduais e Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, 
Vereadores, membros do Poder Judiciário e membros do Ministério Público. 
Para fins de celebração do Termo de Colaboração não são considerados membros de 
Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas. Todas as 
declarações de que trata o presente Edital deverão ser subscritas pelo(s) 
representante(s) legal(is) das OSC’s e impressas em seu papel timbrado. 
As OSC’s selecionadas que não apresentarem as comprovações e documentos 
necessários à celebração da parceria serão desclassificadas. 
Em caso de não habilitação a OSC desclassificada terá o prazo de 5 dias para 
apresentação de recurso. 
Em caso de desclassificação de alguma OSC, será convocada a imediatamente mais 
bem classificada para que apresente as comprovações e os documentos exigidos 
neste Edital. 
 

17.1. Ficará impedida de celebrar termo de colaboração com o MUNÍCIPIO a OSC que: 
17. DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES 

 
I – Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional; 
 
II – Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
III – Tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta do MUNICÍPIO de 
PINDAMONHANGABA, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral e por afinidade, até o 
segundo grau; 
IV - Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) 
anos, salvo se: 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados; 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo. 
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V - Tenha sido punida com uma das sanções estabelecidas no artigo 39, V, da Lei 
Federal n.º 13.019/14, pelo período que durar a penalidade; 
VI - Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; 
VII - Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito)anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c)  considerada responsável por ato de improbidade administrativa, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do artigo 12 da Lei Federal 
n.º 8.429/92; 
 
Em qualquer das hipóteses de impedimento previstas neste Edital que 
resultem em danos ao erário, persistirá o impedimento para a celebração de 
parcerias, enquanto não houver o ressarcimento integral, pelo qual seja 
responsável a OSC, ou seu dirigente. 
As vedações previstas no inciso III, do item 19.1, não se aplicam à celebração 
de parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas 
pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma 
pessoa figure no Termo de Colaboração, simultaneamente como dirigente e 
administrador público. 

 

18.1. A prestação de contas será um procedimento em que a execução da parceria 
será analisada e avaliada, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto e 
o alcance das metas e dos resultados previstos, e deverá ser 

18. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

18.2. Será mensal a apresentação do relatório de execução do objeto, elaborado pela 
OSC, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados, a partir do cronograma acordado. 

mensal, anual e final. 

18.3. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que 
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o 
período de que trata a prestação de contas, segundo o previsto no PLANO DE 
TRABALHO. 
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18.4. O relatório de execução financeira será mensal e além de indicar o 
demonstrativo integral de receitas e despesas, acompanhadas de documento fiscal, 
deverá ser acompanhado dos extratos bancários da conta específica vinculada à 
execução da parceria, da conciliação bancária e dos comprovantes de despesas e de 
recolhimento dos tributos oriundos da relação trabalhista, acompanhados da Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social - GFIP, assim como o registro do CAGED, referentes ao período de 
que trata a prestação de contas. 
18.5. O MUNICÍPIO fornecerá manuais específicos detalhando os procedimentos 
necessários para a plena prestação dos recursos recebidos pela OSC. 

 

19.1. Integram este Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 
ANEXOS: 

19. DOS ANEXOS 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – PLANO DE TRABALHO 
ANEXO III – MODELO DE SOLICITAÇÃO PARA PARTICIPAR DO 
CHAMAMENTO  
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E DE 
CONCORDÂNCIA 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO INCISO I, letras f, m e n, do 
subitem 16.1 DO EDITAL 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO INCISO I, letras k e l, do 

subitem 16.1 DO EDITAL 
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA 
ESPECÍFICA 
ANEXO IX - RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE. 
ANEXO X – MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
 

20.1. A qualquer tempo o presente Edital poderá ser revogado por interesse público 
ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.2. Todos os custos decorrentes da elaboração das Propostas e de quaisquer outras 
despesas correlatas à participação no Chamamento Público e celebração do TERMO 
DE COLABORAÇÃO, serão de inteira responsabilidade das ORGANIZAÇÕES DA 
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SOCIEDADE CIVIL – OSC’s Proponentes, não cabendo nenhuma indenização, 
remuneração ou apoio por parte do MUNICÍPIO. 
20.3.  Como uma forma de promover a isonomia entre os participantes, bem como a 
transparência no processo de chamamento público, as OSC's interessadas poderão 
visitar as instalações das creches, a partir da publicação deste Edital. 
20.4. As visitas mencionadas no item 20.3 deverão ser agendadas junto à Secretaria 
Municipal de Educação (3º Setor) através do telefone 3644-1584/3644-1575. As 
Organizações da Sociedade Civil, em atendimento às Leis reguladoras da 
Transparência e do acesso à informação; as disposições das Instruções Consolidadas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; e também Comunicado SDG n.º 
016/2018 deverão divulgar, pela via eletrônica, todas as informações sobre suas 
atividades e resultados, dentre outros o estatuto social atualizado; Termos de 
Ajustes; Planos de Trabalho; relação nominal dos dirigentes, valores repassados; lista 
de prestadores de serviços (pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos valores pagos; 
remuneração individualizada dos dirigentes e empregados com os respectivos nomes, 
cargos ou funções; balanços e demonstrações contábeis; os relatórios físico-
financeiros de acompanhamentos; regulamento de compras e de contratação de 
pessoal, sob pena de adoção das medidas previstas em lei. 
20.5. O dirigente da organização da sociedade civil será pessoalmente 
responsabilizado no caso de descumprimento das obrigações previstas no caput 
deste artigo, ficando sujeito às penas previstas em âmbito civil e administrativo, 
inclusive aquelas previstas na Lei Federal n.º 8.429, de 02 de junho de 1992 - Lei de 
Improbidade Administrativa - por ato que atente contra os princípios da 
administração pública. 
20.6. A parceria celebrada na forma prevista terá a duração de 12 meses, podendo 
ser prorrogada por até 5 anos. 
20.7. O presente edital encontra-se disponível gratuitamente pela Internet, no 
endereço eletrônico do município www.pindamonhangaba.sp.gov.br, bem como no 
Jornal Tribuna do Norte. 
20.8. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo. 

 
Pindamonhangaba, ----- de -------- de 2022 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

I – MODALIDADE DA PARCERIA 

Termo de Colaboração nos termos da Lei Federal n.º 13.019/14. 
. 

II – Objeto 
Atendimento educacional a crianças de zero a três anos e onze meses, em 

período  integral e parcial,  na Unidade de creche “CMEI JARDIM REGINA” localizada 
no endereço : 

-Rua: Therezinha Teodoro de Carvalho, 197, Jardim Regina- CEP 12442-470 
III- Metas 

● Garantir o direito à escola, de acordo com a L.D.B. e a Constituição Federal, 
que em seu artigo 208 diz que a Educação Infantil é um direito da criança e 
uma obrigação do Estado. 

 
● Oferecer uma educação de qualidade às crianças de 0 (zero) a 3 anos e 11 

meses anos da Região do MUNICÍPIO na qual as creches estão inseridas. 
 

● Estimular o envolvimento e participação da sociedade civil, na busca de 
soluções para os problemas sociais; 
 

● Proporcionar aprendizagem e vivências enriquecedoras para 100% (cem por 
cento) das crianças matriculadas em consonância com as diretrizes da SME. 

 
 

● Garantir a formação continuada dos profissionais de acordo com as 
propostas da SME; 
 

II. – HISTÓRICO 
Ciente da responsabilidade do MUNICÍPIO em atender a essa demanda social, 

a Prefeitura de Pindamonhangaba construiu imóveis destinados à implantação e 
desenvolvimento de uma escola de Educação Infantil para suprir as necessidades 
dessa população local, cujo desenvolvimento, funcionamento e gestão se pretendem 
efetivar através de parceria com Organização da Sociedade Civil que se sagrar melhor 
classificada no procedimento seletivo próprio. 
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Essa prática de fornecer os meios e operar em parceria com entidades sociais 

tem demonstrado nos últimos anos, que o atendimento à criança, nesta modalidade, 
favorece a oferta de vagas, melhora o desempenho da aplicação dos recursos 
públicos e apresenta um excelente serviço à comunidade, sem contar o exercício 
prático e exemplar de cidadania, por meio da participação da sociedade civil, na 
busca de soluções para os problemas sociais. 

Para viabilizar essa parceria, o MUNICÍPIO fará a cessão do imóvel, através de 
permissão de uso, devidamente dotado de mobiliários e equipamentos adequados à 
faixa etária que será atendida. De igual sorte, repassará recursos que poderão atender 
a despesas de pessoal e de consumo. 

Para garantir uma alimentação adequada às crianças atendidas, a Prefeitura 
também se responsabilizará pela oferta dos mantimentos e cardápio das refeições 
diárias no período em que permanecer na escola. 
 
III – PÚBLICO ALVO 
Crianças de 0 a 3 anos e 11 meses de idade 
 
IV – OBJETIVOS DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
OBJETIVO GERAL: 
- Atender em período integral e parcial crianças de 0 (zero) à  3 anos e 11 meses de 
idade. 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 
-Garantir o direito à escola, de acordo com a L.D.B. e a Constituição Federal, que em 
seu artigo 208 diz que a Educação Infantil é um direito da criança e uma obrigação do 
Estado. 
- Garantir à criança, atendida pela CRECHE, seus direitos básicos como: brincadeiras, 
cuidados, higiene, segurança, alimentação sadia, interação e desenvolvimento 
educacional e integral. 
-Garantir a ludicidade como alternativa metodológica para o enriquecimento do 
processo ensino-aprendizagem. 
- Favorecer à criança, através das oportunidades oferecidas por uma boa educação, 
por meio de propostas pedagógicas que respeitem os princípios éticos, que 
valorizam a autonomia, a responsabilidade, a solidariedade e o respeito ao bem 
comum, ao meio ambiente e às diferentes culturas, identidades e singularidades; os 
princípios políticos, que garantem os direitos de cidadania, o exercício da criticidade 
e o respeito à ordem democrática; e os princípios estéticos que valorizam a 
sensibilidade, a criatividade, a ludicidade e a diversidade de manifestações artísticas 
e culturais,  definidos pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 
(DCNEI, 2010, p. 7). 
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V – RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 
- Atendimento do número total de vagas previstas na parceria. 

  - Cumprimento do PLANO DE TRABALHO proposto. 
  - Integração com a comunidade escolar e local. 
 - Transparência nas ações educacionais MMe financeiras realizadas pela OSC. 
 
VI – INDICADORES A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 
METAS E MEIOS DE VERIFICAÇÃO 
 
1. META: Garantir o direito à escola, de acordo com a L.D.B. e a Constituição 
Federal, que em seu artigo 208 diz que a educação infantil é um direito da criança e 
uma obrigação do Estado. 
 
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta 
- Alunos devidamente matriculados nos termos das orientações emitidas pela 
Secretaria Municipal de Educação; 
Meios de Verificação 
- Análise quantitativa de alunos matriculados cadastrados  
- Acompanhamento do pleno funcionamento das CRECHES durante todo o ano letivo 
mediante relatórios de atividades emitidos pela OSC e através de visita in loco. 

 
2. META: Oferecer educação de qualidade às crianças de 0 (zero) a 3 anos e 11 meses 
da região do município na qual as CRECHES estão inseridas 
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta 
- Satisfação dos pais e alunos com o atendimento educacional  oferecido; 
- Formação com os diferentes segmentos da escola (auxiliares e equipe de apoio); 
- Espaços físicos limpos e organizados que garantam a segurança e autonomia das       
crianças. 
- Acompanhamento da aprendizagem e desenvolvimento das crianças. 
 
Meios de Verificação 
- Pesquisa de satisfação com a comunidade escolar; 
- Acompanhamento das formações realizadas por meio de diferentes registros; 
- Análise qualitativa da condição do espaço interno das CRECHES mediante fotos e 
através de visita in loco; 
- Análise qualitativa de relatórios de atividades emitidos pela OSC; 
-Planejamentos que apresentem objetivos coerentes aos documentos que 
fundamentam a educação infantil 
- Análise qualitativa da condição dos espaços internos e externos das CRECHES 
mediante fotos, filmagens e através de visita in loco. 
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3. META: Estimular o envolvimento e participação da Sociedade Civil. 
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta 
- Eventos periódicos com a participação da comunidade local. 
- Participação da comunidade local em diferentes atividades da escola; 
 
Meios de Verificação 
- Pesquisa de satisfação; 
- Comprovações das realizações dos eventos por meio de fotos, avaliações realizadas e 
visita in loco. 
 
4. META: Proporcionar aprendizagem e vivências enriquecedoras para 100% (cem 
por cento) das crianças matriculadas em consonância com as diretrizes da SME. 
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta 
- Garantia dos direitos de aprendizagem e desenvolvimento: 

● Conviver: entre crianças de faixas etárias iguais ou diferentes e adultos, num 
ambiente social com determinadas regras e procedimentos, onde os modos 
de responder as demandas se diferem do ambiente familiar; 

● Brincar: em diferentes tempos e espaços, em grandes e pequenos grupos ou 
individualmente, onde o professor conduz e organiza as experiências; 

● Participar: das decisões que dizem respeito a elas mesmas, no âmbito dos 
valores e atitudes, decidindo sobre o planejamento e fazendo escolhas; 

 
● Explorar: a partir dos diferentes sentidos (mão, boca, cheiros, sentimentos e 

pensamentos) de forma planejada por meio de movimentos, gestos, 
texturas, histórias, elementos da natureza, entre outros; 

● Expressar: ampliando suas possibilidades como sujeito dialógico, crítico, 
sensível e de diferentes e múltiplas linguagens; 

●  Conhecer-se: no cotidiano de sua rotina, nas propostas diárias e no convívio 
com o outro. 
 

Meios de Verificação 
 
- Observação, em visita in loco, das produções das crianças e da participação nos 
diferentes ambientes da escola e momentos; 
      - Análise qualitativa da participação da criança nas ações das CRECHES mediante 
fotos, filmagens e visita in loco. 
     -Pesquisa de satisfação das crianças; 
 
5. META: Garantir a formação continuada dos profissionais de acordo com as 
propostas da SME; 
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta 
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-Documentos que contenham registros os temas abordados nas formações dos 
funcionários; 
- Análise qualitativa de relatórios de atividades emitidos pela OSC; 
 
Meios de Verificação 
- Acompanhamento das formações (visitas, fotos e temáticas);  
 
VII – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O projeto deverá ser executado no prazo de 12 (doze) meses, sendo de 15/01/2023 
até 31/12/2023 podendo ser prorrogado por até 5 (cinco) anos, após manifestação do 
titular da Secretaria de Educação, posterior ao parecer da equipe técnica, nos termos 
da Lei Federal n.º 13.019/14. 
 
 
VIII – RECURSOS 
Os recursos públicos previstos para os repasses mensais estarão baseados em um 
valor per capita pela capacidade total de atendimento de cada unidade o seguinte 
valor: 

a) R$825,96(oitocentos e vinte e cinco reais, noventa e seis centavos) per capita 
mensal. 

b) Esses recursos deverão ser destinados à manutenção e conservação do 
imóvel, despesas com pessoal e encargos sociais, aquisição de serviços de 
terceiros, materiais de consumo em geral e demais despesas para a plena 
execução do objeto pactuado, estabelecendo-se assim a parceria para a 
realização desta ação que beneficiará toda a comunidade envolvida. 
 

IX – METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO 
1 – Critérios Para a Avaliação do Plano de Trabalho 

 
Pontuação = Total de 100 (cem) pontos 
 

Os documentos deverão ser elaborados com base nos documentos oficiais: Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei n.º 9.394/1996), Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais de 
Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018), 
Currículo Paulista (2019) e conter os seguintes itens abaixo que serão critérios para 
pontuação: 
 
Item 1 – Proposta Educacional – até 60 (sessenta) pontos 
Apresentação do referido item considerando as metas para o atendimento de crianças 
com faixa etária de 0 a 3 anos e 11 meses; 
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Critérios de Julgamento: 

● Capacidade técnico-operacional da instituição proponente; 
● Tempo de atividade da instituição; 

● Evidências de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contemplando todas as faixas etárias (Declarações e 
relatórios de atividades); 

● Evidências do trabalho realizado no atendimento aos alunos com deficiência, 
TGD (Transtorno Global do Desenvolvimento) e outras necessidades 
educacionais (Declarações e relatórios de atividades); 

● Evidências de que as atividades ou projetos realizados pela OSC, foram 
baseados nas orientações traçadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, 
Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil e Base Nacional 
Comum Curricular. 

 
Item 2 – Quadro de Metas – até 20 (quinze) pontos 
 
Elaborar o documento de acordo com o Modelo previsto neste Edital – Anexo II. 
 
Critérios de Julgamento: 

● Ter em vista que, para cada meta apresentada, será necessário descrever os 
parâmetros de aferição; para cada etapa elencar os objetivos, metodologias a 
serem aplicadas e as atividades para a execução e alcance das mesmas; 

● Coerência entre o quadro de metas e cronograma de execução da proposta 
 

Item 3 – Planilha Financeira – até 20 (vinte) pontos 

● Remeter-se aos itens VI a VIII do Anexo I para a elaboração das metas, 
atividades e previsão de receitas e despesas do Plano de Trabalho da OSC, 
considerando o objeto do Termo de Colaboração, a comunidade escolar e os 
documentos norteadores da Educação Infantil  acima citados; 

● Elaborar o documento de acordo com o Modelo previsto neste Edital – Anexo 
II. 

Critérios de Julgamento:

● Identificação do desembolso financeiro para cada ação; 

● Identificação das metas em coerência com o desembolso financeiro;  

SEGUE RESUMO DA PONTUAÇÃO CONFORME QUADRO A SEGUIR 

 CONTINUA NA PÁGINA 11
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2º Acessar a opção protocolo 

3º Inserir o E-mail da OSC para iniciar o cadastro no sistema, preenchendo a seguir as 
informações solicitadas; 

4º Após o login, na aba “Informações – Passo 2” selecionar o assunto

-Chamamento Público / Terceiro Setor (Educação) 

:  

5º No campo descrição, identificar a OSC e informar o número do chamamento público 
a que se destina a proposta enviada 

6º No botão “Anexar” proceder com o up load de todos os documentos em 

7º Após conferência efetuar o encaminhamento clicando no botão “Protocolar”. 

formato 
PDF; 

A Proposta, deverá ser entregue de forma digital através do portal 1Doc da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba e ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.  

1.4.  Para fins deste Edital, os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil, 
conforme calendário de funcionamento da administração pública. 

1.5.  Para os fins deste Edital, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-
se o dia do vencimento. 

O endereço eletrônico no qual serão publicados os documentos exigidos pela Lei 
Federal n.º 13.019/2014 será o www.pindamonhangaba.sp.gov.br, bem como no 
Jornal Tribuna do Norte. 

 

2.1. A finalidade deste Chamamento Público é a seleção de Propostas para a 
celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO com o MUNICÍPIO, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, para atendimento pedagógico a crianças de 
zero a três anos e onze meses de idade em Unidades de Creches, com base nas 
orientações traçadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei 
n.º 9.394/1996), Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), 
Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional 
Comum Curricular (2018), em regime de mútua cooperação, envolvendo a 
transferência de recursos financeiros às “OSCs” selecionadas, conforme condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.  

2.FINALIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

2.2. O extrato deste EDITAL e seus Anexos serão publicados e estarão disponíveis           
para consulta e impressão no sítio eletrônico  www.pindamonhangaba.sp.gov.br, bem 
como no Jornal Tribuna do Norte. 
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2.2. É de responsabilidade das OSC’s e de todo e qualquer interessado acompanhar 

o processo de chamamento público no sítio eletrônico, para conhecimento de 
possíveis comunicados e alterações. 

2.3. A seleção das Propostas observará a ordem decrescente de classificação, bem 
como a reserva orçamentária necessária para a celebração da parceria. 

2.4. Neste chamamento público será selecionada uma OSC para atuar na Unidade 
de Creche.  

Para os fins do presente Edital, entende-se como PLANO DE TRABALHO nos termos dos 
ANEXOS I e II deste Edital. 
 

3.1. O TERMO DE COLABORAÇÃO terá por objeto o atendimento pedagógico às 
crianças de zero a três anos e onze meses, em período integral e parcial. 

3.DO OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

A Unidade de Creche está devidamente relacionada no ANEXO I – “Termo de 
Referência” deste Edital, constando todas as informações quanto à localização do 
prédio, meta de atendimento por nível de ensino e número exigido de funcionários. 
 
4.
4.1. As metas de atendimento constantes do ANEXO I foram definidas levando-se em 

consideração a demanda existente no MUNICÍPIO. 

DAS METAS DE ATENDIMENTO 

4.2. A equipe de trabalho vinculada à execução do PLANO DE TRABALHO deverá 
estar adequada e dimensionada ao público atendido, conforme o estabelecido no 
ANEXO I. 

A apresentação da Proposta de Plano de Trabalho, nos termos deste Edital, vincula a 
OSC ao atendimento das metas pedagógicas referenciadas pela Secretaria de 
Educação e no ANEXO I e ANEXO II. 
 
5.
 

 DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

5.1. A Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar o 
presente Chamamento Público será composta pelos seguintes membros: 

Membro: Edma Cardoso Bacelar Silva 
Membro: Elaine de Abreu Prolungatti
Membro: Fabiano Vanone 

5.2. Deverá se declarar impedido de participar do processo de seleção, sob pena de 
responder administrativa, penal e civilmente, o membro da comissão, na condição 
de titular ou suplente, que, nos 5 (cinco) anos anteriores à data de publicação do 
Edital, tenha mantido relação jurídica com ao menos 1 (uma) das organizações 
participantes do Chamamento Público, considerando-se relação jurídica, dentre 
outras, ser ou ter sido associado, dirigente ou cooperado da Organização da 
Sociedade Civil, ter ou ter tido relação de emprego ou de prestação de serviço com 
a Organização da Sociedade Civil, ter recebido, como beneficiário, os serviços de 
qualquer Organização da Sociedade Civil proponente do processo seletivo. O 
membro da Comissão de Seleção, sob pena de responder administrativa, penal e 
civilmente, deverá ainda se declarar impedido de participar do processo de seleção 
quando for cônjuge ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, dos 
administradores de Organização da Sociedade Civil proponente. 
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5.3. O membro titular impedido deverá ser imediatamente substituído pelo 
suplente, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção. 
Se o impedimento recair sobre membro suplente, a Secretaria de Educação 
designará outro servidor para assumir o posto de suplente. 

5.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro deste colegiado. 
 

6.
6.1.  Os recursos financeiros para a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO, a 

serem formalizados por conta deste Edital, serão atendidos pelas dotações 
orçamentárias previstas no exercício de 2023 e subsequentes, abaixo indicadas: 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

I - Dotação Orçamentária nº 01.90.40.12.365.0011.1009.01.3.350.3900 
-Recurso Municipal no valor global de R$ 1.671.804,66 (Um milhão e seiscentos e 
setenta e um mil, oitocentos e quatro reais e sessenta e seis centavos)sendo destinado 
o valor de R $1.308.320,64 (Um milhão, trezentos e oito mil, trezentos e vinte reais e 
sessenta e quatro centavos)para execução mensal e  o    valor de R$ 363.484,02 
(trezentos e sessenta e três  mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e  dois 
centavos)para implantação/adequação do imóvel.  
-  
 O MUNICÍPIO transferirá o montante necessário para execução do PLANO DE 
TRABALHO selecionado obedecendo ao cronograma de desembolso proposto, 
observado os seguintes valores per capita estabelecidos no ANEXO I – “Termo de 
Referência”. 
6.2.1. Período parcial e/ou integral 
a) R$ 825,96(oitocentos e vinte e cinco reais, noventa e seis centavos) per capita 
mensal, pelo total de crianças previstas para os níveis: Berçário, Infantil I e Infantil II. 
6.2.2. Esses recursos deverão ser destinados à manutenção e conservação do imóvel, 
despesas com pessoal e encargos sociais, aquisição de serviços de terceiros, materiais 
de consumo em geral e demais despesas para a plena execução do objeto pactuado, 
estabelecendo-se assim a parceria para a realização desta ação que beneficiará toda a 
comunidade envolvida. 
6.3. O repasse será mensal, contemplando toda a vigência do Termo de Colaboração 
que será de 12 meses (doze meses), podendo ser prorrogada nos termos da legislação 
aplicável. 

● CMEI “Jardim Regina”: R$ 109.026,72(execução ) 
7.
7.1.  Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da data-limite para envio dos Planos de Trabalho por petição de forma 

DA FORMA DE IMPUGNAÇÃO A ESTE EDITAL 

digital

7.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados 

 através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba -Chamamento 
Público / Terceiro Setor (Educação). A resposta às impugnações caberá a Secretaria 
Municipal de Educação. 
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nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado.  
7.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 
alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a 
formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 
7.4. A análise das eventuais impugnações sobre o teor do presente Edital e seus 
Anexos caberá a Secretaria Municipal de Educação, em decisão irrecorrível que 
poderá ser precedida de manifestação técnica. 
7.5. Sendo acolhida alguma impugnação que implique em alteração dos termos do 
Edital, a decisão da Secretaria de Educação poderá determinar a adequação dos prazos 
inicialmente estabelecidos, caso a alteração afete a formulação das propostas ou o 
princípio da isonomia. 
7.5.1. Não será conhecida qualquer impugnação: 

a) Interposta fora do prazo determinado no item 7.1 deste Edital; 
b) Subscrita por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

requerimento como representante da OSC. 
7.6. As respostas às impugnações e recursos, além da publicação no sítio oficial 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br,  serão juntadas nos autos do processo de 
Chamamento Público. 
7.7. A impugnação feita tempestivamente pela OSC não a impedirá de participar do 
Chamamento Público definido neste Edital. 
7.8. Todos os atos, inclusive a íntegra de eventuais impugnações e decisões, serão 
publicados no site oficial. 
 
8-
As OSC’s interessadas em celebrar Termo de Colaboração para atendimento às 
crianças de zero a três anos e onze meses, nas Unidades de Creche deverão apresentar 
PLANO DE TRABALHO. 

 DA PROPOSTA 

8.1. DO PLANO DE TRABALHO 
8.1.1. Somente será aprovado o PLANO DE TRABALHO que estiver de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, bem como que esteja baseado nas orientações 
traçadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei n.º 
9.394/1996), Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), 
Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional 
Comum Curricular (2018), Currículo Paulista (2019).  
8.1.2. As diretrizes para a elaboração do PLANO DE TRABALHO estão detalhadas no 
ANEXO I. 
8.1.3. As propostas deverão seguir o modelo do PLANO DE TRABALHO que consta no 
ANEXO II deste Edital e deverão ser impressas em papel timbrado da OSC, com todas 
as suas páginas numeradas, rubricadas e a última assinada por seu representante 
legal, redigido em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente. 
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8.1.4. A estimativa das despesas deverá incluir os elementos indicativos da 
mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como 03 (três) cotações, 
tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou 
quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público, a serem comprovados 
para a celebração da parceria, juntamente com os documentos elencados no item 16  
deste Edital. 
8.1.4.1. A OSC poderá, durante a vigência do Termo de Colaboração, provisionar 
valores destinados a despesas com encargos trabalhistas, desde que previsto no 
PLANO DE TRABALHO. 
8.1.4.2. A entrega da proposta do PLANO DE TRABALHO não gera direito à celebração 
da parceria. 
 

9.1.  As despesas relacionadas à parceria serão executadas nos termos dos incisos XIX 
e   XX do artigo 42, da Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações. 

9. DA PREVISÃO E APLICAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS 

9.2.Serão desclassificadas as propostas do PLANO DE TRABALHO que estiverem em 
desacordo com os valores e cronogramas de referência, constantes do ANEXO I e II 
deste Edital. 

 

10.1.  A Osc deverá entregar além do Plano de Trabalho (ver item 1.4) de forma 
10. DAS COMPROVAÇÕES E DOCUMENTO PARA A FASE DE SELEÇÃO 

digital

I- Cópia do estatuto social e suas alterações registradas em cartório, que devem estar 
em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei Federal n.º 
13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações; 

 
através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, os seguintes 
documentos: 

II- Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
tanto da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da OSC. 

III -       Ata de posse da atual diretoria da OSC. 
 
IV -      Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de 
dívida ativa Municipal, Estadual e Federal: 
a) Certidão de Regularização com FGTS; 
b) Certidão de Regularidade com o INSS (www.receita.fazenda.gov.br) 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br) 
d) Certidão Negativa de Débitos Mobiliários Municipal 
(www.pindamonhangaba.sp.gov.br) 
 

11.1. DAS DATAS RELATIVAS ÀS FASES DO CHAMAMENTO 
11. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
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Descrição Prazo  

1) Publicação do Edital 15/12 

2) Recebimentos dos Planos de Trabalho e Documentação 
As OSC´s interessadas deverão apresentar todos os documentos listados no 
edital e o plano de trabalho completo de forma digital

16/01 

 através do portal 
1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. (Chamamento Público / 
Terceiro Setor -Educação). 

3) Publicação da classificação preliminar das propostas - após 
conclusão da seleção e classificação, exarada pela Comissão de 
Seleção; 

18/01 

4) Interposição de recursos 
As OSC´s interessadas deverão interpor os recursos de forma digital

23/01 
 através 

do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. (Chamamento 
Público / Terceiro Setor -Educação). 

5)Publicação e homologação da classificação Final das propostas, pela 
Comissão de Seleção 

26/01 

 
11.2. A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e classificatório; 
11.2.1. As propostas serão classificadas por ordem decrescente, de acordo com os 
critérios de pontuação e julgamento estabelecidos neste Edital; 
11.2.2. Serão eliminadas as OSC’s, cujas propostas estejam em desacordo com os 
termos deste Edital. 
 

12.1. Terminado o prazo para envio das propostas, a Comissão de Seleção iniciará o 
trabalho de análise e avaliação. 

12. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: PLANO DE TRABALHO 

12.2. Nessa etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção 
analisará e julgará com independência técnica os documentos apresentados pelas 
OSC’s proponentes: PLANO DE TRABALHO, considerando a clareza, a coerência e 
coesão quanto ao grau de adequação às condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, bem como a compatibilidade do valor de referência e capacidade técnica e 
operacional. 
12.3. Serão rejeitadas as previsões de receitas e despesas que não possuam nexo de 
causalidade com o objeto da parceria e o cumprimento das normas pertinentes. 
 

13.1. O resultado com a ordem de classificação das Propostas e respectiva pontuação 
das OSC’s selecionadas será divulgado e estará disponível para consulta e           
impressão no sítio eletrônico do município 

13. DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DAS OSC’s PARTICIPANTES 

www.pindamonhangaba.sp.gov.br, bem 
como no Jornal Tribuna do Norte. 
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14.1.  A interposição de recursos deverá ser dirigida à Comissão de Seleção, de forma 

14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  DO RESULTADO 
FINAL 

digital

Em sede de recursos, não serão admitidas razões acerca do teor do Edital, bem como 
novos documentos ou complementações que não estejam contidos na proposta 
originalmente apresentada. 

 através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba -(Chamamento 
Público / Terceiro Setor -Educação). 

Não serão conhecidos recursos interpostos fora do prazo. 
Expirado o prazo para apresentação, a Comissão de Seleção apreciará os recursos 
apresentados, sendo-lhe facultada reformar a sua decisão ou encaminhar os recursos, 
com as respectivas respostas, à autoridade competente para decisão. 
14.4. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados, por meio de comunicação sítio eletrônico do município 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br, bem como no Jornal Tribuna do Norte. 

 

15.1. Após o julgamento dos recursos e  ou o transcurso do prazo para interposição, 
sem interposição destes, a Comissão de Seleção encerrará seu trabalho encaminhando 
o resultado final da seleção mediante ata, que será anexada ao processo 
administrativo, contendo a lista classificatória das OSC’s participantes, para a 
Secretária de Educação , para HOMOLOGAÇÃO. 

15. DA HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO 

O resultado final do julgamento do chamamento público promovido nos termos deste 
Edital será divulgado no sítio eletrônico, bem como no Jornal Tribuna do Norte. 
A homologação do resultado final do julgamento do chamamento público promovido 
nos termos deste Edital não obriga o MUNICÍPIO a firmar o Termo de Colaboração. 
 

16.1. Para a celebração da parceria, o MUNICÍPIO convocará a OSC selecionada para 
comprovar que atende aos requisitos dos artigos 33 e 34 da Lei Federal n.º 13.019/14, 
apresentando, especialmente: 

16. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

I - documentos institucionais: 
a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido 

no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, demonstrando 
que a entidade existe e mantém cadastro ativo há, no mínimo, 01 (um) ano; 

b) comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de objeto de natureza semelhante, podendo ser admitidos, sem 
prejuízo de outros: 
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b.1. instrumentos similares firmados com órgãos e entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta, com empresas públicas, privadas, outras organizações da 
sociedade civil ou cooperações internacionais, acompanhados de declaração de 
efetividade na realização das ações, indicando quais os resultados alcançados, 
emitida pelo representante legal ou estatutário, da concedente ou contratante; 
b.2. declarações de experiência anterior, emitidas por redes, organizações da 
sociedade civil, movimentos sociais ou empresas públicas ou privadas que 
especifiquem a efetividade das ações e indiquem os resultados alcançados, firmadas 
pelo representante legal ou estatutário, do concedente ou contratante; 
b.3. declaração, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal ou estatutário, 
sobre a experiência prévia da organização da sociedade civil, 

c) comprovação de capacidade técnica e operacional da organização da sociedade 
civil e  da capacidade técnica dos profissionais responsáveis pela execução do objeto 
ou do quadro de pessoal do proponente que ficará diretamente envolvido na 
consecução da parceria, com apresentação de documentação legal para o exercício 
profissional e currículo para o desenvolvimento das atividades previstas e o 
cumprimento das metas estabelecidas no objeto da parceria, podendo ser admitidos, 
sem prejuízo de outros: 

acompanhada de 
relatório pormenorizado das atividades por ela já desenvolvidas e especificando sua 
efetividade. 

c.1. atestados de capacidade técnica, emitida pelo representante legal ou estatutário, 
do concedente ou contratante; 
d) cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no art. 33 da Lei Federal n.º 13.019/2014 e alterações ou, 
tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta 
comercial; 
e) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
f) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e 
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um 
deles; (ANEXO VI) 

g) cópia autenticada do RG e CPF do representante legal da organização da sociedade 
civil e do responsável técnico pelo projeto ou atividade; 

h) cópia do comprovante residencial, atualizado, de até 03 (três) meses, do 
representante legal da organização da sociedade civil e do responsável técnico 
pelo projeto ou atividade; 
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i) comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por 

ela declarado, podendo ser realizada por meio de contas de consumo, com 
exceção dos referentes à telefonia móvel; 

j) declaração, sob as penas da lei, de que a organização da sociedade civil não está 
impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, 
portanto, não se submete às vedações previstas no art. 39 da Lei Federal n.º 
13.019/2014 e alterações;  

k) declaração, emitida pelos dirigentes da organização da sociedade civil, informando 
que nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, conforme previsto em 
instrução normativa do TCESP;  

l) declaração emitida pelos dirigentes da organização da sociedade civil atestando 
não incorrerem nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b" e "c" do 
inciso VII do art. 39 da Lei Federal n.º 13.019/2014 e alterações;  

m)declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a 
qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado 
público, ainda que previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias, 
conforme previsto em instrução normativa do TCESP; 

n) declaração, sob as penas da lei, de que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz; 

o) Termo de responsabilidade do interessado devidamente registrado no Cartório de  
Títulos  e Documentos, referente à sua idoneidade, sua capacidade financeira e 
sua responsabilidade pelas condições de segurança, higiene e definição do uso da 
instituição de educação infantil exclusivamente para os fins propostos 
(Deliberação CME n.º 01/16 – Capítulo IV – Art. 8º) 

 
II - Documentos de regularidade fiscal: 
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio da Organização da Sociedade Civil (matriz ou filial), na forma da lei; 
b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante  a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho; 
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EDITAL DE CHAMAMENTO n.º 25/2022 

Processo Administrativo n.º ……….. 

 
1. INTRODUÇÃO 

1.1. O MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA torna público, para conhecimento de 
quantos possam se interessar, o teor do presente EDITAL DE CHAMAMENTO nº 
25/2022 , visando a seleção de Propostas de ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL, com no mínimo 01 (um) ano de CADASTRO ATIVO com base no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, experiência prévia na realização do objeto da 
parceria, capacidade técnica e operacional, qualificadas em conformidade com o 
disposto na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, para 
a celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO para o atendimento a crianças de 
zero a 03 anos e 11 meses  em  Unidades de Creches, visando atender a demanda 
do Município e definindo as diretrizes, objetivos, estratégias metodológicas e 
resultados esperados no Município de Pindamonhangaba. 

1.2. Para fins deste Edital, considera-se ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
doravante tão somente OSC, as pessoas jurídicas elencadas no artigo 2°, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações, 
vocacionadas para o atendimento pedagógico a crianças de zero a três anos e 
onze meses de idade. 

1.3.  Para a execução do objeto previsto no presente Edital, não será admitida a 
atuação em rede entre OSC’s. 

 As OSC’s interessadas em participar do chamamento público deverão observar 
rigorosamente, a data e  forma de envio referentes a este Chamamento Público  com 
todos os documentos listados de forma digital

Os documentos exigidos neste EDITAL, deverão ser anexados no formato PDF, 
endereçado nominalmente à comissão de seleção, com a referência EDITAL de 
Chamamento n.º 25/2022, no respectivo endereço eletrônico, impreterivelmente nos 
prazos abaixo delimitados: 

 através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba, pois atrasos  não serão tolerados. 

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/01/2022 
As OSC’s deverão apresentar as propostas referentes a este Chamamento Público com 
todos os documentos listados no edital e o plano de trabalho completo de forma digital 
através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. 

Local:

 COMO PROCEDER: 

 https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

1º Acessar o endereço  
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EDITAL DE CHAMAMENTO 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2022 PARA PARCERIAS EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO 

COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCs) ENVOLVENDO TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FINANCEIROS MEDIANTE TERMO DE COLABORAÇÃO. 

O presente edital de chamamento público visa estabelecer critérios norteadores para apresentação de 
plano de trabalho para repasse de recursos financeiros, no exercício de 2023, destinados ao co-
financiamento de atividades de cunho educacional e de suporte à educação realizadas por Organizações 
Sociais no Município. 
Os recursos financeiros destinam-se exclusivamente ao co-financiamento de Planos de Trabalhos 
aprovados, não podendo haver desvio de finalidade. Havendo a necessidade de readequação da planilha 
financeira, e se necessário do Plano de Trabalho, devendo a Organização Social manifestar-se 
formalmente, junto ao Departamento supracitado. 

1. DOS ATOS DE CONVOCAÇÃO 
1.1 Do objeto, da programação orçamentária e do valor previsto 
1.2. OBJETO: Constitui objeto deste chamamento público a recepção e seleção de Planos de Trabalho - 
propostas técnicas de Organizações da Sociedade Civil (OSC), sem fins lucrativos, visando celebração de 
TERMO DE COLABORAÇÃO para a consecução de finalidades de interesse público para a formalização de 
parceria, em regime de mútua cooperação, para a oferta PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, OPERACIONAIS, DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS DO PROGRAMA 
APRENDENDO LÍNGUA INGLESA, PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR  AOS ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE PINDAMONHANGABA, promovendo o aprimoramento contínuo do trabalho 
educacional realizado na Rede Municipal de Ensino de Pindamonhangaba, com avanço no programa 
pedagógico, contemplando a licença de uso de tecnologias, fornecimento de materiais e equipamentos, 
incluindo a formação continuada e acompanhamento dos Gestores e demais Profissionais da Educação de 
Pindamonhangaba, suprindo suas demandas nos diferentes campos de conhecimento, por meio de 
instrumentalização metodológica inovadora, com amparo nas Leis Federais 9.394/1996, Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação; 13.005/2014, Plano Nacional de Educação e 13.146/2015. 
1.3. UNIDADE CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Educação - Departamento Administrativo e 
Financeiro da Educação 
1.4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
Constitui objeto deste edital o Chamamento Público de Organizações da Sociedade Civil para consecução 
da oferta prestação de serviços de gestão dos serviços administrativos, operacionais, didáticos e 
pedagógicos do programa aprendendo Língua Inglesa, para atendimento complementar aos estudantes da 
rede municipal de ensino de Pindamonhangaba, suprindo suas demandas nos diferentes campos de 
conhecimento, por meio de instrumentalização metodológica inovadora . 
As entidades sem fins lucrativos (OSC- Organização da Sociedade Civil), regularmente constituídas, 
interessadas em firmar com o município de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, parceria e celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO para execução, em regime de mútua 
cooperação prestação de serviços de gestão dos serviços administrativos, operacionais, didáticos e 
pedagógicos do programa aprendendo Língua Inglesa, para atendimento aos estudantes da rede municipal 
de ensino de Pindamonhangaba, suprindo suas demandas nos diferentes campos de conhecimento, por 
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Critérios de Julgamento: 

● Capacidade técnico-operacional da instituição proponente; 
● Tempo de atividade da instituição; 

● Evidências de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contemplando todas as faixas etárias (Declarações e 
relatórios de atividades); 

● Evidências do trabalho realizado no atendimento aos alunos com deficiência, 
TGD (Transtorno Global do Desenvolvimento) e outras necessidades 
educacionais (Declarações e relatórios de atividades); 

● Evidências de que as atividades ou projetos realizados pela OSC, foram 
baseados nas orientações traçadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, 
Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil e Base Nacional 
Comum Curricular. 

 
Item 2 – Quadro de Metas – até 20 (quinze) pontos 
 
Elaborar o documento de acordo com o Modelo previsto neste Edital – Anexo II. 
 
Critérios de Julgamento: 

● Ter em vista que, para cada meta apresentada, será necessário descrever os 
parâmetros de aferição; para cada etapa elencar os objetivos, metodologias a 
serem aplicadas e as atividades para a execução e alcance das mesmas; 

● Coerência entre o quadro de metas e cronograma de execução da proposta 
 

Item 3 – Planilha Financeira – até 20 (vinte) pontos 

● Remeter-se aos itens VI a VIII do Anexo I para a elaboração das metas, 
atividades e previsão de receitas e despesas do Plano de Trabalho da OSC, 
considerando o objeto do Termo de Colaboração, a comunidade escolar e os 
documentos norteadores da Educação Infantil  acima citados; 

● Elaborar o documento de acordo com o Modelo previsto neste Edital – Anexo 
II. 

Critérios de Julgamento:

● Identificação do desembolso financeiro para cada ação; 

● Identificação das metas em coerência com o desembolso financeiro;  

SEGUE RESUMO DA PONTUAÇÃO CONFORME QUADRO A SEGUIR 
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Proposta Educacional 

1. Capacidade Técnica 
Operacional da 
instituição;  

2. Tempo de atuação; 
3. Evidências de atuação 

área semelhante ao 
projeto; 

4. Evidências de trabalho 
com alunos 
deficientes; 

5. Proposta de atuação 
inovadora de acordo 
com as legislações 
vigentes. 

Pontuação máxima 60 
pontos 
Tempo de atuação até 1 ano 
1 ponto; tempo atuação 
superior a 1 até 2 anos 4 
pontos; superior a 5 anos 10 
pontos;  
Atendimento pleno cada item 
(10 pontos) 
Atendimento parcial (5 
pontos) 
O não atendimento ou 
atendimento insatisfatório ( 0 
ponto) 

Quadro de Metas 
 

 

1. Para cada meta 
apresentada, descrever os 
parâmetros de aferição; 
para cada etapa elencar os 
objetivos, metodologias a 
serem aplicadas e as 
atividades para a execução 
e alcance das mesmas; 

2. Coerência entre o quadro de 
metas e cronograma de 
execução da proposta 

Pontuação máxima 20 
pontos 

 
 

Planilha Financeira 

1.  Identificação do valor de 
desembolso financeiro para 
cada ação; 

2. Identificação das metas em 
coerência com o 
desembolso financeiro  

Pontuação máxima 20 
pontos 

 
● 1 Grau pleno de atendimento – informações completas sobre o tema, 

tecnicamente compatíveis e atendendo as prescrições do Edital e seus anexos; 
correção e precisão na abordagem do tema; grau (profundidade) de 
abordagem e domínios dos temas; coerência e integração da proposta com 
estrutura especificada no Edital; clareza e objetividade da exposição.  
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● 2 Grau satisfatório de atendimento – informações mínimas para 
compreensão do tema; com pouco domínio do tema; pouca coerência e 
integração da proposta, sem objetividade ou com atendimento de poucos 
itens.  

● 3 Não atendimento ou atendimento insatisfatório – informações 
incompletas não possibilitando a compreensão do tema ou apresentando 
informações antagônicas e erros graves na abordagem do tema ou não 
abordando o tema indicado; as informações não correspondem ao solicitado 
no Edital. 

 
X – CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
Será considerada classificada a OSC que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta) 
pontos e não zerar em nenhum dos itens constantes nos Critérios para Avaliação do 
Plano de Trabalho. 
A OSC que não atingir o mínimo da pontuação será desclassificada do presente 
Chamamento. 
 
XI – CRITÉRIO DE DESEMPATE  
Caso haja empate na pontuação final entre as OSC, será melhor classificada a entidade 
que for melhor avaliada nos seguintes critérios:  
1. Maior pontuação no item Proposta Pedagógica;  

2.  UNIDADE ESCOLAR 
O horário de funcionamento previsto para as CRECHES será de 10 (dez) horas diárias 
de segunda à sexta-feira.  
As CRECHES atenderão aos alunos durante o ano, devendo respeitar, para fins 
pedagógicos, o ano letivo previsto em calendário a ser aprovado pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

2.1 - LOCALIZAÇÃO  
2.1.1 CMEI “ JARDIM REGINA” 
Endereço: Therezinha Teodoro de Carvalho, 197, Jardim Regina- CEP 12442-470 

ESTRUTURA FÍSICA: 

● 01 hall de entrada/espera 
● 01 sala para trocador/ banho 
● 01 depósito 
● 04 salas de aula 
● 03 salas de berçário 
● 01 sala de diretor 
● 01 sala secretaria 
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● 01 almoxarifado 
● 01 sala dos professores 
● 01 lavanderia 
● 02 sanitários/administração 
● 04 sanitários  
● 01 vestiário 
● 01 depósito de Material de limpeza 
● 01 despensa 
● 01 cozinha 
● 01 sanitário infantil P.N.E. 
● 01 refeitório 
● 01 sanitário fem.  
● 01 sanitário masc.  
● Pátio descoberto 

Referencial Mínimo de Funcionários 

 

Funcionários Quantidade 

 *ADIs 18 

Recreacionista 04 

Asg. Cozinha 03 

Asg. Limpeza 03 

Porteiro / Zelador 01 

 Aux.Administrativo 01 

Coordenador Institucional 01 

Total de funcionários = 31 

 

2.1.2.CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 
*Módulo Adulto/Criança:  
- De 0 a 12 meses: para cada 06 bebês /01 ADI 
- De 13 a 24 meses: para cada 08 bebês /01 ADI 
- De 25 a 36 meses: para cada 10 bebês /01 ADI  
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Nº TURMAS Nº de alunos 

1 Berçário A- INTEGRAL 12 
2 Berçário B- INTEGRAL 12 
3  Berçário C- PARCIAL  12 
4 Berçário C- PARCIAL 12 
5 Infantil I -  INTEGRAL  16 
6 Infantil I  A--PARCIAL  16 
7 Infantil I B -PARCIAL 16 
8 Infantil II C- PARCIAL  18 
9 Infantil II D-PARCIAL  18 
 Total de vagas  132   

 
ANEXO II 

 
PLANO DE TRABALHO 

 
1. DIRETRIZES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

  
O PLANO DE TRABALHO deverá ser efetuado com base nas orientações traçadas pela 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei n.º 9.394/1996), Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais de 
Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018), 
Currículo Paulista (2019), e apresentado pela Organização da Sociedade Civil deverá 
ser elaborado conforme artigo 22 da Lei Federal n.º 13.019/14 e  com as diretrizes 
dispostas no ANEXO I deste Edital, contendo: 
I - Dados cadastrais da organização da sociedade civil, de seus representantes legais e 
do responsável técnico pelo projeto ou pela atividade abrangidos pela parceria;  
II - Apresentação e histórico da organização da sociedade civil, contendo breve resumo 
da sua área de atuação;  
III - objeto da parceria;  
IV- público alvo;  
V - O prazo para execução do objeto da parceria;  
VI - O valor global para a execução do objeto;  
VII - a descrição do objetivo geral e dos objetivos específicos da parceria;  
VIII – a Proposta Pedagógica 
VIX - a descrição dos resultados que se pretende alcançar com a parceria;  
X - A descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;  
XI - a definição dos indicadores e dos meios de verificação a serem utilizados para 
aferição do cumprimento das metas e avaliação dos resultados;  
XII - as ações a serem executadas para o alcance das metas, dos objetivos e dos 
resultados da parceria;  
XIII - o prazo para a execução das ações e para o cumprimento das metas;  
XIV- a forma de execução das ações, identificando a metodologia a ser aplicada;  
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XV - Cronograma de desembolso em consonância com as metas e ações a serem 
executadas;  
XVI - a estimativa das despesas a serem realizadas, incluindo os custos indiretos 
necessários à execução do objeto;  
XVII - o método de monitoramento e controle das ações a serem executadas.  
A estimativa das despesas de que trata o subitem XV, deverá incluir os elementos 
indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços 
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como três 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas 
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. 
 
1.1. Informações necessárias para elaboração da Proposta Pedagógica 

1.1.1. Demonstrar a capacidade técnico-operacional da instituição e tempo de 
atividade; 

1.1.2. Evidenciar atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de    natureza semelhante, contemplando todas as faixas etárias; 

1.1.3. Evidenciar a proposta de trabalho para o atendimento de alunos com 
deficiência; 

1.1.4. Evidenciar que as atividades ou projetos realizados pela OSC, foram 
baseados nas orientações traçadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, 
Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil e Base Nacional 
Comum Curricular. 

 
1.2. Informações necessárias para a Elaboração do Plano de Aplicação de 
Recursos.  

 
Para a elaboração do Plano de Aplicação de Recursos deverá ser observada pela 
Organização da Sociedade Civil que:  
a) A Prefeitura fará a cessão do imóvel através de permissão de uso enquanto vigente 
o Termo de Colaboração;  
b) A Prefeitura fará a cessão dos mobiliários e equipamentos indispensáveis ao regular 
funcionamento das atividades; 
c) A Prefeitura se responsabilizará pela manutenção do prédio e dos bens patrimoniais 
cedidos, e pagamento das taxas de água e energia elétrica;  
d) A Prefeitura fornecerá alimentação escolar (merenda) aos alunos; 
f) Os recursos públicos previstos estarão baseados em um valor per capita mensal 
conforme item III do ANEXO I. 
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h) A previsão de receita oriunda dos cofres públicos deve se limitar ao valor a ser 
repassado pelo MUNICÍPIO, considerando o valor per capita. 
 
 

ANEXO II - MODELO DO PLANO DE TRABALHO 
 

PLANO DE TRABALHO 
  
1 – DADOS CADASTRAIS  

 

Organização da Sociedade Civil-OSC CNPJ Inscrição Municipal, 

Endereço:  

Cidade:        UF:  CEP: Telefone: 

Conta Corrente: 
 

Banco:  
 

Agência:  
 

Praça de 
Pagamento: 
 

1.1 Responsável pela OSC 

Presidente 

Nome CPF  RG 

Endereço 

Cidade UF CEP 

Tesoureiro  

Nome CPF RG 

Endereço  

Cidade  UF CEP 

Diretor de Escola (responsável pela Unidade Escolar) 

Nome: CPF RG 

Endereço:  

Cidade: UF CEP 

HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
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2- DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

Título do Projeto/Unidade Escolar 
 
 

Período de Execução 

Início Fim 

   

Endereço da Unidade Escolar 
 
 

Identificação do Objeto 
  

Público Alvo 
 

Meta de Atendimento 

Descrição da Realidade 
 

Resultados a serem alcançados 
 

 

Estrutura Física 

 

Horário de Atendimento ao Público 
 

2. PROPOSTA PEDAGÓGICA  

Nº1 Etapa/Fase Período de Execução 
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 Início Término 

  

Objetivos  

 
 
 

Metodologia  

 

Parâmetro de aferição do cumprimento da meta 
 
 
 

Item  Atividades  Prazo de Execução 

1.1   

1.2   

1.3   

 
3. TRABALHO DE FORMAÇÃO CONTINUADA 

CRONOGRAMA DE FORMAÇÃO 

Grupo Atendido Dia da Semana Horário de inicio Horário de 
término 
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4. QUADRO DE RECURSOS HUMANOS  
 

RECURSOS HUMANOS

Q
T CARGO SALÁRIO FGTS INSS TOTAL MENSAL

 
6.1 QUADRO GERAL DE RECURSOS HUMANOS 

FUNÇÃO QUANTIDADE 

  

  

  

6.2 QUADRO DETALHADO DE RECURSOS HUMANOS 

N.
º 

Nom
e 

Escolarida
de 

Situaçã
o 
Funcion
al 

Carg
o 

Salári
o 

Provisionamento de encargos trabalhistas 

INSS 
Patron

al 
PI
S 

Féria
s 

FGTS 
Rescisóri
o (40% 

do valor 
de FGTS) 

13º 
salári

o 
FGT

S 
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TOTAL                   

           

 
5. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS (R$   ) 

  

ATUREZA DA DESPESA/ ESPECIFICAÇÃO  MÊS  
 Total 24 
meses   Município  

 
   

 

 
   

 

 
   

 

TOTAL DESPESAS    

 
 

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$    )  

1º Mês 2º Mês 3º Mês 4º Mês 5º Mês 6º Mês 

 R$     R$    R$     R$    R$    R$  

 
     

7º Mês 8º Mês 9º Mês 10º Mês 11º Mês 12º Mês 

 R$      R$    R$    R$    R$    R$    

 
8. Valor total do Termo de Colaboração  
 
Valor total do Termo de Colaboração 
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EDITAL DE CHAMAMENTO 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2022 PARA PARCERIAS EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO 

COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCs) ENVOLVENDO TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FINANCEIROS MEDIANTE TERMO DE COLABORAÇÃO. 

O presente edital de chamamento público visa estabelecer critérios norteadores para apresentação de 
plano de trabalho para repasse de recursos financeiros, no exercício de 2023, destinados ao co-
financiamento de atividades de cunho educacional e de suporte à educação realizadas por Organizações 
Sociais no Município. 
Os recursos financeiros destinam-se exclusivamente ao co-financiamento de Planos de Trabalhos 
aprovados, não podendo haver desvio de finalidade. Havendo a necessidade de readequação da planilha 
financeira, e se necessário do Plano de Trabalho, devendo a Organização Social manifestar-se 
formalmente, junto ao Departamento supracitado. 

1. DOS ATOS DE CONVOCAÇÃO 
1.1 Do objeto, da programação orçamentária e do valor previsto 
1.2. OBJETO: Constitui objeto deste chamamento público a recepção e seleção de Planos de Trabalho - 
propostas técnicas de Organizações da Sociedade Civil (OSC), sem fins lucrativos, visando celebração de 
TERMO DE COLABORAÇÃO para a consecução de finalidades de interesse público para a formalização de 
parceria, em regime de mútua cooperação, para a oferta PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, OPERACIONAIS, DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS DO PROGRAMA 
APRENDENDO LÍNGUA INGLESA, PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR  AOS ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE PINDAMONHANGABA, promovendo o aprimoramento contínuo do trabalho 
educacional realizado na Rede Municipal de Ensino de Pindamonhangaba, com avanço no programa 
pedagógico, contemplando a licença de uso de tecnologias, fornecimento de materiais e equipamentos, 
incluindo a formação continuada e acompanhamento dos Gestores e demais Profissionais da Educação de 
Pindamonhangaba, suprindo suas demandas nos diferentes campos de conhecimento, por meio de 
instrumentalização metodológica inovadora, com amparo nas Leis Federais 9.394/1996, Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação; 13.005/2014, Plano Nacional de Educação e 13.146/2015. 
1.3. UNIDADE CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Educação - Departamento Administrativo e 
Financeiro da Educação 
1.4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
Constitui objeto deste edital o Chamamento Público de Organizações da Sociedade Civil para consecução 
da oferta prestação de serviços de gestão dos serviços administrativos, operacionais, didáticos e 
pedagógicos do programa aprendendo Língua Inglesa, para atendimento complementar aos estudantes da 
rede municipal de ensino de Pindamonhangaba, suprindo suas demandas nos diferentes campos de 
conhecimento, por meio de instrumentalização metodológica inovadora . 
As entidades sem fins lucrativos (OSC- Organização da Sociedade Civil), regularmente constituídas, 
interessadas em firmar com o município de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, parceria e celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO para execução, em regime de mútua 
cooperação prestação de serviços de gestão dos serviços administrativos, operacionais, didáticos e 
pedagógicos do programa aprendendo Língua Inglesa, para atendimento aos estudantes da rede municipal 
de ensino de Pindamonhangaba, suprindo suas demandas nos diferentes campos de conhecimento, por 
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Requisitos 

 
Formas de comprovações 

Metodologia de pontuação 

Pontos 
Pontuação

máxima 
1) Possuir, em boas condições de uso, 
equipamentos, mobiliários e materiais 
necessários à execução dos atendimentos 
aos estudantes. 

Apresentar relação que identifique o patrimônio em 
quantidades suficientes, em relação ao objeto podendo ser 
comprovada mediante amostras e/ou visita ao local. 

 
Grau pleno de 
atendimento: 4 pontos
Grau satisfatório de 
atendimento: 2 pontos
Grau insatisfatório ou 
não atendimento: 0 
pontos 

 
 

4 

2) Apresentar amostras e documentação 
necessários a execução dos atendimentos 
aos estudantes. 

Descritivo completo do material e equipamentos 
oferecidos, incluindo as oficinas, amostras dos materiais 
dos estudantes, dos professores e todo o material 
complementar a ser ofertado, juntamente com catálogos, 
fichas técnicas, laudos e certificações; 

 
 
 
Grau pleno de 
atendimento: 10 
pontos 
Grau satisfatório de 
atendimento: 5 pontos
Grau insatisfatório ou 
não atendimento: 0 
pontos 

 
 
 

10 

 
 
3) Detalhamento do Serviço 

Se a Instituição ou organização apresentar clareza e 
coerência no detalhamento do serviço. Item averiguado no 
Plano de 
Trabalho apresentado. 

 
Grau pleno de 
atendimento: 6 pontos
Grau satisfatório de 
atendimento: 4 pontos
Grau insatisfatório ou 
não atendimento: 0 
pontos 

 
6 

4) Descrição das metas, indicadores e
meios de verificação 

Se a Instituição ou organização apresentar clareza e 
coerência no detalhamento do Item Monitoramento e 
Avaliação no 
Plano de Trabalho apresentado. 

 
Grau pleno de 
atendimento: 4 pontos
Grau satisfatório de 
atendimento: 2 pontos
Grau insatisfatório ou 
não atendimento: 0 
pontos 

 
4 

 
 
 
 
 
 
5) Recursos Humanos 

Para o Plano de Trabalho que apresentar o quadro de 
recursos humanos de acordo com as exigências da Equipe 
de Referência e com vínculos de 
trabalho não precarizados. 

 
Grau pleno de 
atendimento: 4 pontos
Grau satisfatório de 
atendimento: 2 pontos
Grau insatisfatório ou 
não atendimento: 0 
pontos 

 
 

4 

Outros profissionais além da equipe de referência, 
compatíveis com a execução do trabalho. 
(contrapartida da OSC) 

 
Grau satisfatório de 
atendimento: 2 pontos
Grau insatisfatório ou 
não atendimento: 0 
pontos 
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6) Ter realizado 
(executado) objeto semelhante, 
comprovado por atestados emitidos por 
órgãos de direito público ou privado com 
características semelhantes ao  objeto. 

 
Apresentar relatório(s) de conclusão de objetos anteriores 
que comprove(m) a quantidade e o atendimento. 

 
 

2 pontos para cada 
ano de comprovação, 
limitado a 10 pontos 

 
 
 

10 

 
 
7) Sustentabilidade Técnica 

Atende plenamente os princípios norteadores da descrição, 
como os parâmetros para funcionamento, capacidade de 
planejamento e 
avaliação de suas atividades 

 
Grau pleno de 
atendimento: 6 pontos
Grau satisfatório de 
atendimento: 4 pontos
Grau insatisfatório ou 
não atendimento: 0 
pontos 

 
 

6 

 
8) Sustentabilidade Financeira 

A Instituição ou organização apresenta disponibilidade de 
recursos próprios para a execução do serviço. 

20% a 30% - Grau 
pleno de atendimento: 
4 pontos  
10% a 20% - Grau 
satisfatório de 
atendimento: 2 pontos
0% - Grau 
insatisfatório ou não 
atendimento: 0 pontos

 
 

4 

TOTAL DE PONTOS 50 
 
8.7. A pontuação final atribuída será o total dos pontos, que se constitui na soma do resultado de cada 
requisito. 
8.8. A pontuação mínima para habilitação será de 20 pontos. A OSC que obtiver pontuação menor que 20 
pontos será considerada não habilitada. 
8.8.1. Será considerada primeira colocada por objeto a OSC que obtiver a maior pontuação. 
8.8.2. Os casos de empate no Plano de Trabalho serão analisados de acordo com os seguintes critérios 
eliminatórios, na seguinte ordem: 
a) maior nota no item “6”; 
b) maior nota no item “7”; 
c) maior disponibilização de recursos próprios (sustentabilidade financeira) 
8.9. A proposta de Plano de Trabalho poderá ser: 
I – Desclassificada, caso a OSC não aceite adequações de valores quando estes forem superiores para o 
respectivo objeto, segundo análise da Comissão de Seleção; 
II – Passiva de adequação, com o consentimento do dirigente da OSC para adequá-la a valores condizentes 
com o objeto, segundo análise da Comissão de Seleção. 
8.10. Encerrada a etapa de classificação e ordenada as propostas, a Comissão de Seleção procederá à 
verificação dos documentos que comprovem o atendimento pela OSC selecionada dos requisitos previstos 
no item 6.2 deste edital. 
8.10.1. Na hipótese da OSC selecionada, mesmo intimada, não apresentar os documentos exigidos neste 
edital será desclassificada. Neste caso, a OSC mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a 
celebração da parceria nos mesmos termos da proposta. 
8.10.2. Caso a OSC convidade aceite celebra a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que 
comprovem o atendimento aos requisitos deste edital. 
8.11. Da Interposição de recursos e da homologação 
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8.11.1. A interposição de recursos deverá ser dirigida à Comissão de Seleção, de forma digital através do 
portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba (Chamamento Público / Terceiro Setor -
Educação). 
8.11.2. Qualquer recurso contra decisão da Comissão de Seleção terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.11.3. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, 
através de comunicação pelo site oficial da Administração. 
8.11.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal. 
8.11.5. Após a classificação dos Planos de Trabalhos as deliberações da Comissão de Seleção serão 
submetidas à homologação do Chefe do Poder Executivo. 
8.11.6. O município divulgará o resultado da seleção na página do site oficial da Prefeitura e no Jornal 
Tribuna do Norte, cuja publicação servirá para cientificar os proponentes do resultado. 
 
9. DAS CONDIÇÕES PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
9.1. As OSCs selecionadas para celebração das parcerias objetos deste chamamento, terão o prazo de 5 
dias 
úteis para apresentar a documentação descrita no item “9.3” deste edital. 
9.1. As propostas serão selecionadas na forma dos incisos I e II do § 2º do art. 24 da lei 13.019/2014, na 
seguinte forma: 
9.1.1. Pela seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados na Unidade 
Federativa de São Paulo, devendo os objetos do presente Chamamentos serem executados no território do 
município de Pindamonhangaba; 
9.2. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO, conforme 
minuta anexo II. 
9.3. Para fins de celebração da parceria as OSC deverão apresentar: 
I - Plano de trabalho, na forma da proposta – anexo I, cumprindo com os ajustes e apontamentos dados 
pela Comissão de Seleção; 
II - Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa Municipal, 
Estadual e Federal; 
a) Certidão de Regularização com FGTS; 
b) Certidão de Regularidade com o INSS (www.receita.fazenda.gov.br) 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br) 
d) Certidão Negativa de Débitos Mobiliários Municipal (www.pindamonhangaba.sp.gov.br) 
III - Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil competente, ou cópia do Estatuto 
registrado na forma do artigo 33 da lei 13.019/2014 e eventuais alterações; 
IV – Cópia da ata de eleição do quadro da atual diretoria e do conselho fiscal; 
V – Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, com endereço, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro das Pessoas Físicas – CPF de cada um deles; 
VI – Comprovante de endereço em que a OSC celebrante comprove funcionar no endereço registrado no 
CNPJ da sede de seu domicilio, para a execução do objeto. 
VII – Possuir estrutura física para a execução dos serviços; 
IX – Declarações, conforme Anexo V, atestando: 
1) Que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de 18 (dezoito) e de qualquer 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, ressalvado na condição de aprendiz, conforme determina o 
artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 
2) Que na Diretoria não há agente político ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
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3-A) Que a organização não foi punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade: 
a) Não estar suspensa de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 
b) Não estar declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração pública; 
c) Não estar suspensa temporariamente da participação em chamamento público e impedida de celebrar 
termos de COLABORAÇÃO, termos de colaboração, convênios e contratos com órgãos e entidades da 
esfera de governo da Administração pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
d) Não estar declarada inidônea para participar em chamamento público ou celebrar termos de 
COLABORAÇÃO, termos de colaboração, convênios e contratos com órgãos e entidades de todas as esferas 
de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC 
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada prevista 
no inciso III do art. 73 da Lei 13.019/2014; 
3-B) Que não tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
3-C) Que não possui entre seus dirigentes pessoa: 
a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; 
c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos 
I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992; 
4) Que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela entidade, com recursos repassados, 
de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança 
de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bom como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, até segundo grau, em linha reta, colateral, ou por afinidades. 
5) Que declare sobre instalações e condições materiais, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014; 
6) Que conste os números das Contas Bancárias da entidade, nas esferas municipal, estadual e federal. 
9.4. Ficará impedida de celebrar Termo de COLABORAÇÃO a organização da sociedade civil que: 
I - Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional; 
II - Tenha como dirigente servidor ou agente político do Poder Municipal ou do Ministério Público, 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo 
cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
III - Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, no âmbito 
Federal, Estadual e Municipal ou que tiver sofrido suspensão temporária ou impedimento de participação 
em licitação; 
IV - Esteja sendo processada, administrativa ou judicialmente, por denúncia de malversação de bens ou 
recursos de origem pública, ou esteja cumprindo penalidades impostas por qualquer órgão da 
Administração Pública, Direta ou Indireta, no âmbito Federal, Estadual e Municipal ou pelo inciso II, do 
artigo 73, da Lei Federal 13.019/2014, verificada mediante pesquisa junto ao site do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, podendo estender a pesquisa a outros sites oficiais se comprovada atuação da OSC 
em outras Unidades Federativas. 
V - Tenha prestação de contas pendentes junto ao Município, reprovadas ou não apresentadas, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos; 
VI - Tenha entre seus dirigentes pessoa: 
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1) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas pelo TCE-SP, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
2) Julgada responsável por falta grave e inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; 
3) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES E VEDAÇÕES PARA A OSC 
10.1. As obrigações da OSC, quanto à execução do objeto da parceria deverá estar descrita na proposta em 
forma de Plano de Trabalho – anexo I, coerentes com o respectivo termo de referência do serviço. 
10.2. Movimentar os recursos repassados em conta-corrente específica e em instituição financeira oficial, 
preferencialmente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. 
10.3. Apresentar a prestação de contas financeiras e os relatórios técnicos para efeito de monitoramento e 
avaliação, na forma exigida pelo TCE-SP. 
10.4. Manter em arquivo os documentos originais relativos à prestação de contas dos recursos pelo prazo 
de 10 (dez) anos. 
10.5. Divulgar na internet e em mural de fácil acesso, em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações o extrato da parceria, na forma do art. 11 da lei 13019/2014. 
10.6. É vedado com recursos públicos, repassados vinculados ao objeto deste edital: 
I - Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
II - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, exceto se 
previsto em lei específica e na lei de diretrizes orçamentária; 
III - Modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente aprovada a 
adequação do plano de trabalho pela administração municipal; 
IV - Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano 
de trabalho; 
V - Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou quaisquer OSC 
congêneres; 
VI - Realizar despesas com: 
a) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou a recolhimentos fora dos 
prazos; 
b) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de 
caráter educativo, informativo ou de orientação pessoal, das quais não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal; 
c) Pagamento de pessoal contratado pela proponente que não atendam às exigências do art. 46 da Lei 
Federal nº 13.019/2014; 
d) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas; 
e) Pagamento de despesas não constante no Plano de Trabalho; 
f) Realizar despesa em data anterior e posterior a vigência do instrumento; 
g) Pagamento a qualquer título a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal de órgão 
ou entidade pública da administração direta e indireta, por serviços de consultoria e assistência técnica, 
salvo hipóteses previstas em leis específicas; 
h) Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para a finalidade diversa da estabelecida no 
projeto. 
 
11.2. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
11.2.1. Emitir relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, no mínimo quadrimestralmente. 
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11.2.2. Emitir parecer conclusivo anual ao final da parceria, sobre a conformidade do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução do TERMO DE COLABORAÇÃO. 
11.2.3. Homologar o monitoramento e avaliação da execução do(s) serviço(s) realizado(s), por intermédio 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pelo Poder Executivo, nos termos da legislação em 
vigor. 
11.2.4. Manter acompanhamento dos relatórios de visitas do técnico supervisor responsável, obedecidas 
às normas técnico-operacionais, assegurando seu acesso às áreas técnicas do Departamento 
Administrativo e Financeiro da Educação. 
11.2.5. Disponibilizar e repassar os recursos vinculados a presente parceria, comprovada a regularidade do 
objeto. 
11.2.6. Examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à Organização, 
fiscalizando o adequado uso da verba e o cumprimento das cláusulas da parceria. 
11.2.7. Aplicar sanções administrativas quando verificar que a execução da parceria está em desacordo 
com o plano de trabalho e com as normas deste edital, garantida a prévia defesa. 
 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou de interpretação errônea das regras e 
condições previstas neste Edital. 
12.2. O dirigente da OSC é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na desclassificação do projeto e na imediata desconsideração da 
intenção de firmação do TERMO DE COLABORAÇÃO, bem como a adoção, se for o caso, das medidas 
cabíveis para a responsabilização, inclusive penal. 
12.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
município não será responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado deste 
Chamamento Público. 
12.4. A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos através da parceria não gera vínculo 
trabalhista com a Administração Pública, nem tampouco a inadimplência da OSC em relação aos encargos 
trabalhistas não transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO ou restringir a sua execução. 
12.5. A simples formalização da entrega do Plano de Trabalho implica o perfeito entendimento e aceitação, 
pelo proponente, de todos os termos deste Edital, e se submetem às seguintes condições: 
I - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da 
sociedade civil que que atende às condições de participação no chamamento público e assim eximirá a 
Administração do disposto no art. 10 da Lei Federal nº 8.429/92 e posteriores alterações; 
II - Que tomou conhecimento de todas as informações e locais para o cumprimento das obrigações 
relacionadas ao objeto do chamamento público; que com o mesmo está perfeitamente definido, e que tem 
a exata compreensão da futura execução do objeto; 
III - Que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução do objeto que está sendo chamado à 
parceria, se for vencedora, e adere plenamente aos termos do presente Edital como integrante do TERMO 
DE COLABORAÇÃO que resultar independentemente de sua transcrição; 
IV - Que assegura que inexiste impedimento legal para celebrar parceria com a Administração Pública; 
V - Que atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho. 
12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se- á o do vencimento. 
12.7. A parceria celebrada na forma prevista terá vigência por até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogada por até 48 meses, a critério da administração. 
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meio de instrumentalização metodológica inovadora. 
 
1.5 JUSTIFICATIVA 
A Secretaria Municipal de Educação de Pindamonhangaba, com base na legislação vigente, desenvolveu 
seu Plano Municipal de Educação, com ações e metas a serem atingidas anualmente. 
Nesse sentido e para efetivamente, levar a termo uma política pública responsável e compromissada, 
instituiu o PROGRAMA DE LÍNGUA INGLESA, para o atendimento complementar  aos estudantes e 
professores da Rede Municipal de Ensino, proporcionando o aprendizado no Inglês de forma a despertar 
curiosidade e motivação nos estudantes.  
A Língua Inglesa, presente em todos os âmbitos de nossas vidas, apresenta vantagens significativas quando 
introduzidas desde cedo, na infância. Sabe-se, que crianças são aprendizes naturais e que o incentivo ao 
aprendizado no idioma, acarreta resultados positivos em sua vida adulta, onde precisará dominar esta 
Língua Franca.  
Além do mais, os alunos terão a oportunidade de conhecer a cultura dos principais países falantes da 
Língua Inglesa, entender hábitos desses estrangeiros e conhecer suas principais comemorações e 
significados.   
De acordo com o estudo de Pereira (2011), a criança possui maior capacidade de absorção e assimilação de 
línguas que um adulto, e que essa pode ser uma das razões mais consideráveis para se implantar Inglês já 
no ensino fundamental. Corroborando com esta ideia, temos o pensamento de Lennenberg (1967) onde o 
estudioso menciona que a idade crítica (período sensível) para a aprendizagem de uma língua estrangeira, 
sem que haja comprometimento neurológico, está entre os vinte e um e os trinta e seis meses de vida da 
criança. Entretanto, até os doze anos de idade ela ainda consegue aprender sem muito esforço de sua 
parte. Para ele, a partir dos quatorze anos a capacidade de assimilação e aprendizagem do ser humano 
começa a reduzir gradativamente, o que não impede que a aprendizagem ocorra, porém, é necessária 
maior dedicação tanto por parte do aluno, como do professor.    
Levando-se em consideração o público-alvo do “Programa Aprendendo Língua Inglesa”, o qual se encontra 
na faixa etária entre 8 e 10 anos de idade (3º, 4º e 5º anos do ensino fundamental), a ideia dos estudiosos 
citados, reafirma a importância de expor as crianças ao ensino do idioma estrangeiro Inglês. 
Rampon (2020), afirma que o Inglês é o idioma dominante em todas as transações internacionais, turismo, 
materiais escritos (como por exemplo, os artigos científicos), além dos computadores e conteúdo na 
internet. Sem dúvida, fica bem claro depois de tudo que foi exposto até o momento, a importância de 
iniciar os estudos no idioma o quanto antes.   
Além do mais, é importante salientar o objetivo de aprender o Inglês, idioma mundialmente conhecido: 
promover a curiosidade e gosto pelo idioma, para que o aluno dê continuidade nos estudos, a caminho da 
fluência.  
Considerando o exposto, a Secretaria Municipal de Educação de Pindamonhangaba fez a opção por investir 
em parcerias para a gestão dos serviços administrativos, operacionais, didáticos e  tividades 
complementares ao pedagógico do PROGRAMA DE LÍNGUA INGLESA, visto que o modelo se configura 
como o mais adequado para a nossa realidade e comprovadamente trará os resultados esperados. 
As propostas serão totalmente interativas e modernas, com foco no aprendizado e interação entre os 
alunos. As atividades para casa ou em sala não serão extintas, mas serão realizadas de forma diferenciada. 
Os alunos passarão a aguardar ansiosos pelas atividades propostas pelos mediadores de Inglês. 
1.6 – RECURSO FONTE: As despesas deste chamamento público ocorrerão à conta da Dotação  
Orçamentária nº 01.09.30-12.361.0012.2067.0133.50.39.00  e o valor Global será de R $4.335.000,00. 
1- Os Planos de Trabalho apresentados para a prestação de serviços de gestão dos serviços administrativos, 
operacionais, didáticos e pedagógicos do programa aprendendo Língua Inglesa, para atendimento 
complementar aos estudantes da rede municipal de ensino de Pindamonhangaba, suprindo suas 
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demandas nos diferentes campos de conhecimento, por meio de instrumentalização metodológica 
inovadora, deverão seguir os requisitos de execução solicitados no Termo de Referências conforme 
ANEXO III - Termo de Referência. 
I) O Plano de Trabalho para o PROGRAMA LÍNGUA INGLESA deverá seguir estritamente o ANEXO I, pelo 
qual será monitorado 
II) Os recursos financeiros, previstos na tabela acima, campo: “Valor global previsto” para o período de 
(doze) 12 meses, serão repassados divididos em parcelas mensais, conforme o plano de trabalho, 
seguindo o plano de atendimento indicado pela equipe de triagem da prefeitura, de acordo com a 
proposta selecionada e classificada. 
III) O atraso do repasse das parcelas de recursos públicos, destinados às OSC parceiras, de origem federal 
e estadual somente serão realizados a essas quando esses governos efetivarem o crédito à conta da 
Prefeitura. 
IV) A despesa estimada onerará os recursos para o exercício de 2023 sendo que as eventuais prorrogações 
anuais se baseiam na estimativa de valores previstos neste chamamento, que poderá a critério da 
administração pública, fundamentado em justificativas do órgão técnico e parecer jurídico, indexar índices 
econômicos de reparação de perdas inflacionárias ou eventuais aumentos de arrecadação, suplementando 
do montante de cada serviço, considerando eventuais majorações na demanda de atendimento ou de 
atividades propostas, ou ainda quando comprovada a necessidade da entidade, que deverá estar 
consignado ao Plano Plurianual e nas Leis de Diretrizes Orçamentária de orçamentos futuros, vedada a 
modificação do objeto. 
V) Não será permitida a atuação em rede. 
 
2. DAS DATAS RELATIVAS ÀS FASES DO CHAMAMENTO 
2.1. A cronologia estimada dos prazos referente ao Chamamento Público fica assim distribuída: 
 

Descrição Prazo
1) Publicação do Edital 12/12 
2) Sessão pública para esclarecimentos sobre a proposta, o presente Edital e a Lei Nº 13.019/2014.
Local: Auditório da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Avenida Nossa Senhora do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso; 
Das 13h30min às 16hmin. 

 
21/12 

3) Recebimentos dos Planos de Trabalho e Documentação 
As OSC´s interessadas deverão apresentar todos os documentos listados no edital e o plano de trabalho
completo de forma digital através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. 
(Chamamento Público / Terceiro Setor -Educação). 

12/01 

4) Publicação da classificação preliminar das propostas - após conclusão da seleção e 

classificação, exarada pela Comissão de Seleção; 

17/01 

5) Interposição de recursos 
As OSC´s interessadas deverão interpor os recursos de forma digital através do portal 1Doc 
da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. (Chamamento Público / Terceiro Setor - Educação). 

18/01 

6)Publicação e homologação da classificação Final das propostas, pela Comissão de 
Seleção 

24/01 

 
3. DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 
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3.1. Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na 
seguinte ordem: 
a) Anexo I – Proposta em forma de Plano de Trabalho; 
b) Anexo II – Minuta do TERMO DE COLABORAÇÃO; 
c) Anexo III – Termo de Referência; 
d) Anexo IV – Termo de Ciência e Notificação. 
e) Anexo V – Cartilha explicativa de orientação para a execução e prestação de contas. 
f) Anexo VI - Modelos de declarações para a celebração da parceria, conforme Subitem X do Item 9.3. 
3.2. Estarão disponíveis, no site oficial da prefeitura – www.pindamonhangaba.gov.sp.br, os seguintes 
documentos: Edital de Chamamento, Decreto Municipal que trata das comissões e as Portarias de 
designação. 
 
4. DA ABERTURA 
O Município de Pindamonhangaba, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 
4522.6214/0001-19, com sede na Avenida Nossa Senhora do Bonsucesso, n°1400, Bairro Alto do Cardoso, 
nesta cidade, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, com fundamento na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e demais normas que regem a matéria, torna público o EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO para seleção de propostas apresentadas por Organizações da Sociedade Civil, 
doravante denominada simplesmente OSC, para a consecução de finalidades de interesse público na área 
educacional, através de TERMO DE COLABORAÇÃO. 
 
5. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
5.1. Os interessados em participar do presente Chamamento Público poderão solicitar esclarecimentos 
diretamente ao Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico, Senador Dino Bueno, 
119 - Centro, pelo telefone (12) 3644-1572 ou 3644-1565 ou pelo endereço eletrônico 
pedagogico.dpe@pindamonhangaba.sp.gov.br. Os esclarecimentos deverão ser encaminhados com 
antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio do Plano de Trabalho. Os esclarecimentos 
serão prestados pela Comissão de Seleção. Decorrido o prazo de recebimento das propostas não serão 
mais aceitos quaisquer questionamentos. 
5.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) dias da 
data-limite para envio dos Planos de Trabalho por petição protocolada no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba, Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, n°1400, Bairro Alto do Cardoso. 
A resposta às impugnações caberá à Secretaria de Negócios Jurídicos. 
5.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As 
respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de 
Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
5.4. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, 
ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente 
estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 
5.5. Nos termos do § 6º do art. 27 da lei 13.019/2014 a homologação deste chamamento não gera direito 
para a OSC à celebração da parceria. 
 
6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CELEBRAÇÃO 
6.1. As propostas para parceria, apresentadas no Plano de Trabalho, devem atender aos seguintes critérios 
eliminatórios: 
6.1.1. Demonstrar, oficialmente, prévia experiência na realização de atividades do mesmo tipo ao que está 
descrito no objeto deste edital e apresentar atestados que na sua soma apresentem um quantitativo de no 
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mínimo 50% do quantitativo total estabelecido no quadro (licenciamento de sistemas para área de 
educação, formação educacional, apoio a aprendizagem). Os atestados de prévia experiência em atividades 
diferentes às do objeto da parceria, serão desconsiderados. 
6.1.2. Garantir a prestação absolutamente gratuita das ações ofertadas, sendo vedada cobrança dos 
usuários de taxas de qualquer natureza, bem como a solicitação de contribuições ou contrapartidas 
monetárias, materiais, de trabalho ou de quaisquer outras modalidades; 
6.2. Deverá constar obrigatoriamente do Plano de Trabalho, sob pena de desclassificação da proposta da 
parceria: 
I – Diagnóstico da realidade que será objeto das atividades do fomento, devendo ser demonstrado o nexo 
entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas; 
II – Descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a 
serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem 
como quais serão os meios utilizados para tanto; 
III – Prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas; 
IV – Definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas; 
V – Elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou 
com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses 
custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou 
quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público; 
VI – Plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública; 
VII – Estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas 
das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto; 
VIII – Valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das 
etapas vinculadas às metas do cronograma físico; 
IX – Modo e periodicidade das prestações de contas, e compatíveis com o período de realização das etapas 
vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria; 
X – Prazos de análise da prestação de contas pela administração pública municipal;  
XI  – Demonstração de atendimento dos critérios elencados no item 2.1 deste Edital; 
6.3. Poderá participar do processo de seleção a OSC que não tenha finalidade lucrativa, e que realize a 
oferta de Atendimento Educacional complementar aos estudantes matriculados na rede pública municipal 
e que comprovem: 
I - No mínimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ; 
II - Experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de natureza semelhante, podendo ser 
comprovado por atestados oriundos de contratos e/ou instrumentos de parcerias anteriores mediante 
convênio com quaisquer administrações públicas relativas ao respectivo objeto; 
III – Ter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das 
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, conforme itens 1,2 
e 5 da tabela do item 8.6. 
 
7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS 
7.1. As propostas referentes a este Chamamento Público deverão ser protocoladas até a data prevista no 
preâmbulo deste Edital, no dia 12/01/2023, com todos os documentos listados no edital e o plano de 
trabalho completo de forma digital através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. 
Local: https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 
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COMO PROCEDER: 
1º Acessar o endereço 
2º Acessar a opção protocolo 
3º Inserir o E-mail da OSC para iniciar o cadastro no sistema, preenchendo a seguir as informações 
solicitadas; 
4º Após o log in, na aba “Informações – Passo 2” selecionar o assunto: 
-Chamamento Público / Terceiro Setor (Educação) 
5º No campo descrição, identificar a OSC e informar o número do chamamento público a que se destina a 
proposta enviada 
6º No botão “Anexar” proceder com o up load de todos os documentos em formato PDF; 
7º Após conferência efetuar o encaminhamento clicando no botão “Protocolar”. 
 
7.2. Não serão aceitas propostas submetidas por qualquer outro meio, ou propostas protocoladas fora do 
prazo estabelecido neste edital. 
7.3. Os Planos de Trabalho deverão ser apresentados na forma de PROPOSTA única, em conformidade com 
o modelo apresentado no ANEXO I, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
assinada na última página e rubricada nas demais, por seu responsável legal ou por seu procurador 
(devidamente identificado por meio do estatuto ou procuração). 
7.4. Os documentos referentes a este chamamento público deverão ser protocolados até data prevista no 
preâmbulo deste Edital, juntamente com o Plano de Trabalho, conforme Item 7.1 e seguintes. 
7.5. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em conformidade com o item 6 e seus 
subitens, preferencialmente organizados na ordem do edital. 
7.6. Não serão aceitos documentos submetidos por qualquer outro meio, ou protocolados fora do prazo 
estabelecido neste edital. 
7.7. Após o recebimento dos documentos pela Comissão de Seleção não será permitida a inclusão de 
qualquer outro, nem tampouco substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às 
certidões. 
 
8. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
8.1. A Comissão de Seleção, designada por Decreto Municipal, processará, julgará e homologará em meio 
oficial as propostas. 
8.2. A Comissão de Seleção emitirá julgamento fundamentado de acordo com os termos estabelecidos 
neste edital, e será baseado no grau de adequação da proposta, bem como ao valor de referência, além de 
definir sobre a capacidade operacional e técnica contida na proposta. 
8.3. O julgamento feito pela Comissão de Seleção deverá conter critérios objetivos e isonômicos, de acordo 
com a metodologia de pontuação de cada um dos critérios estabelecidos, no intuito de resguardar os 
princípios constitucionais da publicidade, impessoalidade e eficiência. 
8.4. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e 
omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da 
transparência. 
8.5. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de 
especialista que não seja membro desse colegiado. 
8.6. A Comissão de Seleção julgará e classificará as propostas, pontuando em parecer técnico registrado 
em Ata, mediante aferição dos seguintes critérios: 
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EDITAL DE CHAMAMENTO 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2022 PARA PARCERIAS EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO 

COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCs) ENVOLVENDO TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FINANCEIROS MEDIANTE TERMO DE COLABORAÇÃO. 

O presente edital de chamamento público visa estabelecer critérios norteadores para apresentação de 
plano de trabalho para repasse de recursos financeiros, no exercício de 2023, destinados ao co-
financiamento de atividades de cunho educacional e de suporte à educação realizadas por Organizações 
Sociais no Município. 
Os recursos financeiros destinam-se exclusivamente ao co-financiamento de Planos de Trabalhos 
aprovados, não podendo haver desvio de finalidade. Havendo a necessidade de readequação da planilha 
financeira, e se necessário do Plano de Trabalho, devendo a Organização Social manifestar-se 
formalmente, junto ao Departamento supracitado. 

1. DOS ATOS DE CONVOCAÇÃO 
1.1 Do objeto, da programação orçamentária e do valor previsto 
1.2. OBJETO: Constitui objeto deste chamamento público a recepção e seleção de Planos de Trabalho - 
propostas técnicas de Organizações da Sociedade Civil (OSC), sem fins lucrativos, visando celebração de 
TERMO DE COLABORAÇÃO para a consecução de finalidades de interesse público para a formalização de 
parceria, em regime de mútua cooperação, para a oferta PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, OPERACIONAIS, DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS DO PROGRAMA 
APRENDENDO LÍNGUA INGLESA, PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR  AOS ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE PINDAMONHANGABA, promovendo o aprimoramento contínuo do trabalho 
educacional realizado na Rede Municipal de Ensino de Pindamonhangaba, com avanço no programa 
pedagógico, contemplando a licença de uso de tecnologias, fornecimento de materiais e equipamentos, 
incluindo a formação continuada e acompanhamento dos Gestores e demais Profissionais da Educação de 
Pindamonhangaba, suprindo suas demandas nos diferentes campos de conhecimento, por meio de 
instrumentalização metodológica inovadora, com amparo nas Leis Federais 9.394/1996, Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação; 13.005/2014, Plano Nacional de Educação e 13.146/2015. 
1.3. UNIDADE CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Educação - Departamento Administrativo e 
Financeiro da Educação 
1.4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
Constitui objeto deste edital o Chamamento Público de Organizações da Sociedade Civil para consecução 
da oferta prestação de serviços de gestão dos serviços administrativos, operacionais, didáticos e 
pedagógicos do programa aprendendo Língua Inglesa, para atendimento complementar aos estudantes da 
rede municipal de ensino de Pindamonhangaba, suprindo suas demandas nos diferentes campos de 
conhecimento, por meio de instrumentalização metodológica inovadora . 
As entidades sem fins lucrativos (OSC- Organização da Sociedade Civil), regularmente constituídas, 
interessadas em firmar com o município de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, parceria e celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO para execução, em regime de mútua 
cooperação prestação de serviços de gestão dos serviços administrativos, operacionais, didáticos e 
pedagógicos do programa aprendendo Língua Inglesa, para atendimento aos estudantes da rede municipal 
de ensino de Pindamonhangaba, suprindo suas demandas nos diferentes campos de conhecimento, por 
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11.2.2. Emitir parecer conclusivo anual ao final da parceria, sobre a conformidade do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução do TERMO DE COLABORAÇÃO. 
11.2.3. Homologar o monitoramento e avaliação da execução do(s) serviço(s) realizado(s), por intermédio 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pelo Poder Executivo, nos termos da legislação em 
vigor. 
11.2.4. Manter acompanhamento dos relatórios de visitas do técnico supervisor responsável, obedecidas 
às normas técnico-operacionais, assegurando seu acesso às áreas técnicas do Departamento 
Administrativo e Financeiro da Educação. 
11.2.5. Disponibilizar e repassar os recursos vinculados a presente parceria, comprovada a regularidade do 
objeto. 
11.2.6. Examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à Organização, 
fiscalizando o adequado uso da verba e o cumprimento das cláusulas da parceria. 
11.2.7. Aplicar sanções administrativas quando verificar que a execução da parceria está em desacordo 
com o plano de trabalho e com as normas deste edital, garantida a prévia defesa. 
 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou de interpretação errônea das regras e 
condições previstas neste Edital. 
12.2. O dirigente da OSC é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na desclassificação do projeto e na imediata desconsideração da 
intenção de firmação do TERMO DE COLABORAÇÃO, bem como a adoção, se for o caso, das medidas 
cabíveis para a responsabilização, inclusive penal. 
12.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
município não será responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado deste 
Chamamento Público. 
12.4. A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos através da parceria não gera vínculo 
trabalhista com a Administração Pública, nem tampouco a inadimplência da OSC em relação aos encargos 
trabalhistas não transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO ou restringir a sua execução. 
12.5. A simples formalização da entrega do Plano de Trabalho implica o perfeito entendimento e aceitação, 
pelo proponente, de todos os termos deste Edital, e se submetem às seguintes condições: 
I - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da 
sociedade civil que que atende às condições de participação no chamamento público e assim eximirá a 
Administração do disposto no art. 10 da Lei Federal nº 8.429/92 e posteriores alterações; 
II - Que tomou conhecimento de todas as informações e locais para o cumprimento das obrigações 
relacionadas ao objeto do chamamento público; que com o mesmo está perfeitamente definido, e que tem 
a exata compreensão da futura execução do objeto; 
III - Que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução do objeto que está sendo chamado à 
parceria, se for vencedora, e adere plenamente aos termos do presente Edital como integrante do TERMO 
DE COLABORAÇÃO que resultar independentemente de sua transcrição; 
IV - Que assegura que inexiste impedimento legal para celebrar parceria com a Administração Pública; 
V - Que atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho. 
12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se- á o do vencimento. 
12.7. A parceria celebrada na forma prevista terá vigência por até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogada por até 48 meses, a critério da administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

12.8. O presente edital encontra-se disponível gratuitamente pela Internet, no endereço 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br. 
12.9. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção, em conformidade com as disposições 
constantes dos dispositivos legais citados neste edital. 
12.10. A qualquer tempo, o presente edital poderá ser revogado por interesse público, ou anulado, no 
todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de 
qualquer natureza. 
12.11. O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
Foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo. 
Pindamonhangaba - SP, xx de setembro de 2023. 

 
Luciana de Oliveira Ferreira 

Secretária de Educação 
 

ANEXO I - MODELO DE PLANO DE TRABALHO 
(Fazer em papel timbrado da instituição) 

 

PLANO DE TRABALHO 2023 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL PROPONENTE 

Razão Social 

Data de criação C.N.P.J. 

Endereço 

Cidade UF 

CEP E-mail 

DDD/Tel FAX 

Conta Corrente Banco Agência 

Nome do Representante Legal 

CPF RG Data Nascimento 

Cargo Função 

Endereço CEP 

Início mandato: Fim do mandato: 

Nome do Técnico Responsável 

CPF RG 

Formação Profissional N° Registro 

Cargo Função 
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Endereço CEP 

2. TÍTULO 

Obs.: Deve refletir a natureza do problema enfocado e ter impacto significativo em seu leitor. 

2.1 CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

Oferta PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, OPERACIONAIS, DIDÁTICOS E
PEDAGÓGICOS DO PROGRAMA APRENDENDO LÍNGUA INGLESA, PARA ATENDIMENTO AOS ESTUDANTES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE PINDAMONHANGABA, promovendo o aprimoramento contínuo do trabalho educacional
realizado na Rede Municipal de Ensino de Pindamonhangaba, com avanço no programa pedagógico, contemplando a licença
de uso de tecnologias, fornecimento de materiais e equipamentos, incluindo a formação continuada e acompanhamento 
dos Gestores e demais Profissionais da Educação de Pindamonhangaba. 

2.2 IDENTIFICAÇÃO DA AÇÃO E CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

Para qual o serviço está direcionado o 
Plano de Trabalho, em conformidade 
com o no Quadro Descrição dos 
Serviços. 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO PRETENDIDA:  

Estudantes da rede Municipal de Ensino de Pindamonhangaba 

VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 0,00 

VALOR ANUAL PREVISTO: R$ 0,00 

2.3 DIAGNÓSTICO DA REALIDADE 

Diagnóstico da realidade que será objeto das atividades do fomento, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade 
e as atividades ou metas a serem atingidas. 

Descrever a metodologia empregada, identificando as fontes de informação e os procedimentos adotados para coleta e 
análise. 

2.4 JUSTIFICATIVA 

Indicar o(s) motivo(s) que justificam a proposta apresentada. 

2.5 OBJETIVO GERAL 

Deve ser abrangente e genérico e estar de acordo com o definido em legislação educacional. 

O objetivo geral deve ser formulado como uma única sentença, iniciada necessariamente por um verbo no infinitivo. 

2.6 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
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Devem ser apresentadas ações específicas que, uma vez executadas, culminam com o alcance do objetivo geral. É 
a diretriz para a elaboração da metodologia e das atividades a serem desenvolvidas no Plano de Trabalho visando atender o 
objetivo geral. 

2.7 PÚBLICO ALVO 

Perfil da população atendida Critérios 
de 
seleção

Formas de acesso 

  Encaminhamento feito pela secretaria de educação. 

 
 

3. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

 ATIVIDADE RESPONSÁVEL PELA AÇÃO NÚMERO DE DIVISÃO CRONOGRAMA 

N°   ATENDIDOS POR 
GRUPOS 

 
DURAÇÃO 

 
PERIODICIDADE

1       

2       

3       

 
 
 

3.MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
As metas sempre são numéricas (unidades, %), colocar ao menos 3 metas 

METAS INDICADORES MEIOS DE VERIFICAÇÃO 

Exemplo: 

85% dos estudantes 
participando das atividades  

 
Frequência 

Assiduidade 

 
Lista de Presença 

Registro Fotográfico 

(USAR QUANTAS LINHAS 
FOREM NECESSÁRIAS) 

  

 
 
 

4. RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS 
Detalhar as dependências da instituição, como edifícios, prédios, salas, quadras, refeitório, máquinas, 

equipamentos, instalações que serão utilizadas na execução das atividades 

N° TIPO QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO USO NO 
SERVIÇO 

 
1 

(USAR QUANTAS LINHAS FOREM NECESSÁRIAS)   
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2    

 
 
 

5. RECURSOS HUMANOS 
(Listar somente recursos humanos envolvidos na execução do serviço) 

N° Função Vínculo
Carga Horária 

(semanal) 
Salário Base 

Atividade 
desenvolvida 

 
1 

Exemplo: Pedagogo CLT 30h semanais R$ 3.000,00 Atendimento 
Pedagógico 

2      

3      

 
 
 

6. PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
6.1. DESPESAS 

(Listar todas as despesas, incluindo encargos trabalhistas) 

N° TIPO DE DESPESA TIPO DE VERBA
CUSTO MENSAL 

PREVISTO 
CUSTO ANUAL 

PREVISTO 
1 (USAR QUANTAS LINHAS FOREM 

NECESSÁRIAS) 
   

2     
3     

 
ORIENTAÇÕES: 
-Descrever por modalidade e gênero da despesa; 
- Destacar o custo mensal e anual; 
(Na planilha de custos não serão admitidas despesas com titulação genérica (despesas gerais, outras despesas, 
diversos), taxas administrativas e demais despesas vedadas pelos dispositivos legais que regem a transferência de 
recursos públicos às instituições privadas)
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7.IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL, TÉCNICO RESPONSÁVEL E PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 
PELA PRESTACÃO DE CONTAS 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: 
Data 

Assinatura: 
 
 
 
 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DO SERVIÇO/PROGRAMA 
Nome: 
Data: 

Assinatura: 
 
 
 

RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Nome: 
Data: 

 
 
 
 

Assinatura: 
 
 

Pindamonhangaba, de                           de 2021.PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA E (RAZÃO SOCIAL DA OSC) 

 
Pelo presente Termo de COLABORAÇÃO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA, 
neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. Luciana de Oliveira Ferreira, brasileira, 
solteira, servidora pública municipal, portadora da cédula de identidade RG nº 23.346.489-X e inscrito 
CPF/MF sob nº127.928.638-54, residente e domiciliada na Rua Francisco de Oliveira Penteado, nº 1242, 
Vila Rica, Pindamonhangaba-SP, nos termos do artigo 4º, do Decreto Municipal nº 5.396, de 11 de janeiro 
de 2017 e de outro lado (RAZÃO SOCIAL DA OSC), doravante designada simplesmente OSC, resolvem 
firmar o presente Termo, conforme as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo de COLABORAÇÃO tem por objeto a execução do Plano de Trabalho proposto pela 
Colaboradora, na forma do artigo 22 e seguintes da Lei Ordinária nº 13.019/2014, e aprovado pelo 
MUNICÍPIO, sendo parte integrante e indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição. 
Parágrafo 1º - A OSC prestará serviço de (DESCREVER OBJETO DO PLANO DE TRABALHO) 
Parágrafo 2º- É vedado adotar na execução dos serviços escolha discriminatória ou exclusiva, que privilegie 
a discriminação por faixa etária de idade, sexo ou orientação sexual, deficiência ou de outras formas, 
obrigando a permanecerem juntos na mesma unidade da instituição os grupos de crianças e adolescentes 
com vínculo de parentesco, tais como irmãos e primos. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
I - Publicar na imprensa oficial ou no jornal o extrato deste Termo de COLABORAÇÃO e de seus eventuais 
aditivos, nos prazos e nos moldes previstos no § 1º do art. 32 e no art. 38, da Lei Ordinária Federal nº 
13.019/2014; 
II – Efetuar os repasses de recursos à OSC para a execução do objeto deste Instrumento, no valor de R$ 
................. (por extenso), através de depósito a ser feito em conta bancária, sob titularidade da entidade 
contratada, especificamente aberta para esse fim, nos termos previstos no art. 42, XIV, da Lei nº 
13.019/14, e dispositivos correlatos. Deverá abrir conta corrente para esse fim e informar o número da 
conta bancária no ato da assinatura do termo. 

 

Verba Valor Global 
Código 
Agência

Número da Conta
Bancaria 
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III – Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela OSC, 
bem como apoiá-la tecnicamente em decorrência da execução das atividades, objeto deste Instrumento; 
IV – Notificar para que a OSC adote providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Instrumento, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da retenção 
das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento dos eventuais apontamentos; 
V – Monitorar e Avaliar o objeto: 
a) Homologando os relatórios de fiscalização; 
b) Quanto à execução física e atingimento das metas qualitativas e quantitativas; 
c) Quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA OSC 
I – Executar os serviços a que se refere o objeto; 
II – Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e 
operacionais definidas pelo MUNICÍPIO, em consonância com a Política Nacional de Educação; 
III - Observar as orientações do MUNICÍPIO, decorrentes do trabalho de acompanhamento e supervisão das 
atividades ou projeto e, também, das fiscalizações periódicas realizadas pelo Juízo e Promotoria e propor 
ajustes necessários para melhor executar as ações, alcançar eficácia, eficiência e economicidade; 
IV – Manter recursos humanos, materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o 
atendimento dos serviços que os obriga a prestar, com vistas ao cumprimento dos objetivos deste 
Instrumento; 
V - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços educacionais, 
sem discriminação de qualquer natureza, zelando pela segurança e integridade física dos usuários; 
VI – Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, inclusive eventuais 
rendimentos de aplicação financeira, na prestação dos serviços objeto deste Instrumento, conforme 
estabelecido na cláusula primeira; 
VII – Apresentar, nos prazos exigidos pelo Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, por 
meio do relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros 
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e 
documentos de todos os assistidos; 
VIII – Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula sexta deste Termo de COLABORAÇÃO, inclusive 
apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária; 
IX – Realizar e comprovar com certificação, formação inicial a empregado admitido, e no mínimo duas 
capacitações continuadas aos profissionais contratados e vinculados aos serviços, podendo recorrer ao 
apoio dos profissionais do Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, a fim de assegurar a 
execução do plano de trabalho, avaliação sistemática para a prestação do serviço com qualidade dentro da 
política de educação do município; 
X – Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos 
beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros 
contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos públicos;
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III – Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela OSC, 
bem como apoiá-la tecnicamente em decorrência da execução das atividades, objeto deste Instrumento; 
IV – Notificar para que a OSC adote providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Instrumento, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da retenção 
das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento dos eventuais apontamentos; 
V – Monitorar e Avaliar o objeto: 
a) Homologando os relatórios de fiscalização; 
b) Quanto à execução física e atingimento das metas qualitativas e quantitativas; 
c) Quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA OSC 
I – Executar os serviços a que se refere o objeto; 
II – Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e 
operacionais definidas pelo MUNICÍPIO, em consonância com a Política Nacional de Educação; 
III - Observar as orientações do MUNICÍPIO, decorrentes do trabalho de acompanhamento e supervisão das 
atividades ou projeto e, também, das fiscalizações periódicas realizadas pelo Juízo e Promotoria e propor 
ajustes necessários para melhor executar as ações, alcançar eficácia, eficiência e economicidade; 
IV – Manter recursos humanos, materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o 
atendimento dos serviços que os obriga a prestar, com vistas ao cumprimento dos objetivos deste 
Instrumento; 
V - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços educacionais, 
sem discriminação de qualquer natureza, zelando pela segurança e integridade física dos usuários; 
VI – Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, inclusive eventuais 
rendimentos de aplicação financeira, na prestação dos serviços objeto deste Instrumento, conforme 
estabelecido na cláusula primeira; 
VII – Apresentar, nos prazos exigidos pelo Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, por 
meio do relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros 
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e 
documentos de todos os assistidos; 
VIII – Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula sexta deste Termo de COLABORAÇÃO, inclusive 
apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária; 
IX – Realizar e comprovar com certificação, formação inicial a empregado admitido, e no mínimo duas 
capacitações continuadas aos profissionais contratados e vinculados aos serviços, podendo recorrer ao 
apoio dos profissionais do Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, a fim de assegurar a 
execução do plano de trabalho, avaliação sistemática para a prestação do serviço com qualidade dentro da 
política de educação do município; 
X – Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos 
beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros 
contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos públicos;
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XI – Assegurar à Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao Conselho Municipal de Educação, e aos 
demais Conselhos, ao Juízo e a Promotoria condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, 
fiscalização e avaliação da execução e dos serviços prestados; 
XII - Apresentar relatório mensal, referente aos doze meses de execução da parceria, conforme acordado 
com o Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, demonstrando o atendimento prestado, 
com os aspectos quantitativos e qualitativos, considerados, respectivamente, a capacidade e o número de 
beneficiários, bem como os resultados alcançados na implementação dos serviços; 
XIII - Alimentar os sistemas de controle de dados dos serviços, informatizados ou manuais, adotados pelo 
Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, bem como os decorrentes das normas expedidas 
pela União e pelo Governo do Estado de São Paulo; 
XIV - Manter identidade do trabalhador social mediante crachá contendo nome completo, cargo, função e 
logomarca da OSC; 
XV - Manter, durante o prazo de vigência deste termo de COLABORAÇÃO, a regularidade das obrigações 
perante a Previdência Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 
XVI - Comunicar o Departamento Administrativo e Financeiro da Educação toda e qualquer alteração 
ocorrida em seus estatutos sociais, mudanças de diretoria ou substituição de seus membros. 
XVII – Apresentar, na ocasião da prestação de contas das parcelas, cópias de CND Mobiliário Municipal, 
CRF, Certidão Conjunta da Dívida Ativa, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas, podendo ser 
substituídas pela simples pesquisa realizada pelo Órgão Gestor nos respectivos portais dos governos, na 
internet; 
XVIII – Atender eventuais solicitações verbais, por e-mail, telefone ou outros meios acerca de 
levantamentos de dados formulados pelo Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, com a 
pronta apresentação dos documentos solicitados no prazo estipulado; 
XIX – Apresentar, caso solicitado, nome e número da Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada um 
dos trabalhadores recrutados para executar os serviços vinculados ao objeto, mediante prévio registro com 
base na legislação trabalhista, bem como, inclusive de eventual empregado substituto; 
XX - Promover a publicação integral do extrato do relatório de execução física e financeira deste Termo de 
COLABORAÇÃO, nos termos do art. 11 da Lei nº Ordinária Federal nº 13.019/2014. 
XXI - Manter os recursos aplicados no mercado aberto em títulos da dívida pública quando os recursos 
forem utilizados em prazo inferior a 30 (trinta) dias, e em caderneta de poupança quando não utilizados no 
prazo superior as 30 (trinta) dias, sendo que estes valores deverão ser aplicados na parceria e deverão 
constar obrigatoriamente na prestação de contas junto com os demais recursos repassados. Inclusive 
apresentando os extratos bancários mensais de eventual aplicação financeira fornecidos pela instituição 
bancária. 
XXII - Efetuar os pagamentos somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), pessoa 
física ou jurídica, inclusive dos empregados, vedada a emissão de cheque para desembolso ou quaisquer 
pagamentos; 
XXIII - Manter e movimentar os recursos em conta bancária, em banco público, citados neste instrumento; 
XXIV - Se responsabilizar exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de serviços e de pessoal; 
XXV - Se responsabilizar exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
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e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de COLABORAÇÃO, 
manter as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
Administração Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 
restrição à sua execução; 
XXVI - Elaborar e entregar o balanço patrimonial, o balancete analítico anual, e demais demonstrações 
contábeis solicitadas pelo TCE-SP, segundo as normas contábeis vigentes para o terceiro setor; 
XXVII - Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas. 
CLÁUSULA QUARTA – São atribuições da Organização selecionada: 
I - Elaborar Plano de Ação seguindo as diretrizes do Edital. 
II - Participar e propiciar a capacitação continuada dos seus colaboradores e gestores tanto as oferecidas 
pelo Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, como as viabilizadas pela rede local; 
III - Realizar as ações previstas no plano de trabalho, respeitando as diretrizes e eixos dos serviços; 
IV - Responsabilizar-se pela manutenção, reforma e ampliação do espaço físico; 
V - Participar da sistematização, monitoramento das atividades desenvolvidas e do processo de avaliação; 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
O valor total estimado do presente instrumento é de R$ ............................, (por extenso) onerando as 
seguintes rubricas orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação, conforme quadro abaixo: 

 
Programa dos Serviços de Proteção Social - Repasses 2023 

Fontes de 
recursos 

Básica – R$ 
Especial
– R$ 

Dotação orçamentária 

 
Recursos Municipai s 

 
R$ 
................... 
. 

 
 

R$ ....... 

Funcional Programática:....................... 
Fonte -.................. 
Código de Despesa: ......................... 
Aplicação: ............. 
Ficha de Controle de Verba:.............. 

Total a ser 
repassad o 

R$ 
................... 

 
(por extenso) 

Parágrafo único – Após assinatura deste Termo de Colaboração, o repasse da 1ª parcela será efetuado 
depois do primeiro mês (30 dias) da execução do objeto. Os demais repasses ficarão condicionados à 
apresentação e aprovação da prestação de contas da parcela anterior e com a comprovação do número de 
crianças atendidas. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 
A OSC prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:
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I - Contas parciais: serão prestadas de mensalmente ao Departamento Administrativo e Financeiro da 
Educação e as normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado, a cada quatro meses, devendo conter 
a documentação comprovadora (original e cópia, ou imagem em PDF pesquisável) da aplicação dos 
recursos recebidos mensalmente, conforme descrito no Plano de Trabalho, devidamente acompanhado de 
relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a 
movimentação do recurso e a rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas; certidão 
negativa de regularidade junto à Previdência Social (CND - CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal dos 
atendidos; 
II- Contas anuais: deverão ser apresentadas até janeiro subsequente, nos moldes das Instruções específicas 
do Tribunal de Contas do Estado (prestação de contas do recurso total recebido no exercício, incluindo 
rentabilidade). Eventuais saldos não utilizados deverão ser restituídos aos cofres municipais ao término da 
parceria devidamente corrigidos, conforme cláusula Décima Terceira. 
Parágrafo 1º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em data 
anterior ou posterior à vigência da parceria; 
Parágrafo 2º - Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas decorrentes de: 
I - Taxa de administração, de gerência ou similar; 
II - Pagamento de servidor ou empregado público sem que a lei específica e ou a lei de diretrizes 
orçamentária autorize; 
III - Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos 
prazos; 
IV - Publicidade, salvo as previstas no Plano de Trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de 
caráter educativo, informativo ou orientação pessoal, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal; 
V - Pagamento de pessoal contratado pela OSC, que não atendam às exigências do artigo 46 da Lei 
Ordinária nº 13.019/2014; 
VI - Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas 
físicas. VII – Bens permanentes; 
Parágrafo 3º - Ao adquirir equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes deste 
Instrumento a OSC deverá gravá-lo com cláusula de inalienabilidade e formular promessa de transferência 
da propriedade ao MUNICÍPIO, na hipótese de sua extinção da ação. 
Parágrafo 4º - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, ou a sua não 
aprovação pela Comissão de Monitoramento e Avaliação importará na suspensão das liberações 
subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas. 
Parágrafo 5º - É responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, e especialmente as de pessoal, 
incluindo-se os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, não se caracterizando responsabilidade 
solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da 
parceria ou restrição à sua execução. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
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Em consonância com o disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária Federal nº 13.019 de 
31/07/2014, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada através do Decreto nº , realizará o 
monitoramento e avaliação da parceria, no prazo da vigência da parceria, sem prejuízo do monitoramento 
pelo Conselho Municipal de Educação de Pindamonhangaba, Conselhos afins, conforme o caso, e da 
fiscalização do Poder Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar. 
Parágrafo único - Fica assegurado o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de Educação, do 
Controle Interno Municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela lei vigente, bem como 
aos locais de execução do objeto. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS IRREGULARIDADES 
Qualquer irregularidade concernente ao presente Instrumento será comunicada ao Departamento 
Administrativo e Financeiro da Educação, que deliberará quanto à implicação das sanções previstas na 
cláusula décima segunda. 
Parágrafo único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores. 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
Este instrumento terá a vigência de a (DOZE MESES), podendo ser prorrogada por igual 
período, após manifestação por escrito do titular a Secretaria Municipal de Educação. 
Parágrafo único - Em caso de prorrogação será indicada nos termos aditivos, os créditos e empenhos para 
sua cobertura, de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a 
atual legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 
Considera-se automaticamente prorrogado o presente instrumento para mais (trinta) 30 dias a contar da 
data da liberação da última parcela dos recursos, podendo ampliar esse prazo por período superior 
mediante TERMO ADITIVO. 
O plano de trabalho da parceria poderá ser alterado para a revisão de valores, vigência ou das metas, 
mediante TERMO ADITIVO, e por APOSTILAMENTO ao plano de trabalho original, para remanejamento, 
sem alteração de vigência e do montante pactuado, com solicitação e justificativa apresentada 
previamente pela OSC e aprovada pela administração pública. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
O presente Instrumento poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas e 
condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) 
dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas 
obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento. 
Parágrafo 1º - Quando da denúncia, rescisão ou extinção deste Instrumento, caberá à OSC apresentar ao 
MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
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assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes devidamente 
corrigidos conforme cláusula décima terceira, inclusive dos provenientes das aplicações financeiras; 
Parágrafo 2º - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 
Parágrafo 3º - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a 
etapa que apresente funcionalidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O não cumprimento das cláusulas deste Termo de COLABORAÇÃO, bem como a inexecução injustificada, 
total ou parcial, dos serviços, programas, atividades e projetos parceirizados constituem irregularidades 
passíveis das seguintes penalidades, aplicadas cumulativamente e/ou progressivamente, obedecida a 
proporcionalidade: 
I - Advertência formal; 
II - Suspensão do repasse mensal; 
III - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceiras e 
contratos com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV -Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termo de colaboração 
ou COLABORAÇÃO, convênios e contratos com Órgãos e OSCs em todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a OSC ressarcir os cofres públicos 
pelos prejuízos resultantes, e após o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste dispositivo; 
Parágrafo 1º - Constatada a ocorrência de irregularidades pela Secretaria Municipal de Educação do 
Município, a Organização parceira deverá ser por essa notificada por meio formal, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis. 
Parágrafo 2º - A Organização parceira deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir 
da data do recebimento da notificação de irregularidades, justificativa e proposta de correção para 
apreciação e decisão pela Gestora da Parceria, referida na Clausula Oitava deste instrumento; no 
Departamento Administrativo e Financeiro da Educação. 
Parágrafo 3º - A liberação de parcela de repasse, eventualmente bloqueada, será feita após a correção das 
irregularidades apontadas, ou da aceitação formal da proposta de correção, com prazos determinados. 
Parágrafo 4º - A cópia da notificação de ocorrências de irregularidades, devidamente assinada pelas partes, 
da justificativa e da proposta de correção integrarão o processo de prestação de contas junto ao Órgão 
Gestor da Secretaria Municipal de Educação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO 
A OSC compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MUNICÍPIO, 
atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), ou outro índice que o substitua, a partir 
da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses: 
I – A inexecução do objeto desta parceria;
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II – Não apresentação do relatório de execução físico-financeira e prestação de contas no prazo exigido; 
III – Utilização dos recursos financeiros em finalidades diversas da estabelecida. 
Parágrafo único - Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão 
desta, houverem sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela 
Administração Pública, se não for para uso no respectivo objeto, devem ser restituídos e serem 
incorporados ao patrimônio do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
A eficácia deste Instrumento fica condicionado a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa 
oficial, até o (quinto) dia útil do (mês subsequente), a contar do mês da sua assinatura. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Comunicações. Todas as comunicações relativas a este Termo de COLABORAÇÃO serão efetuadas por 
escrito e consideradas como realizadas quando entregues nos endereços indicados no preâmbulo deste 
instrumento, admitindo-se também a comunicação virtual (via e-mail) como meio hábil e legal. As partes 
serão responsáveis pela comunicação por escrito de eventual alteração de endereço e as notificações 
enviadas no endereço previsto neste instrumento, anteriores a este aviso, as partes reconhecem por este 
ato como entregues. 
Ausência de Vínculo. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade 
civil com recursos da parceria, na forma deste instrumento, não gera vínculo trabalhista com o poder 
público, conforme prevê o § 3º do art. 46 da lei 13.019/2014. 
Casos Omissos. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes, sob orientação da 
Secretaria de Negócios Jurídicos, através de Termo Aditivo que fará parte integrante deste instrumento. 
Independência das Disposições. Se qualquer termo ou outra disposição deste Termo de COLABORAÇÃO 
for considerado inválido, ilegal ou inexequível diante de qualquer norma legal ou ordem pública, todos os 
demais termos e disposições deste instrumento permanecerão em pleno vigor e efeito pelo tempo em que 
o substrato econômico e jurídico das operações contempladas neste instrumento não for prejudicado por 
qualquer das partes individualmente. Quando qualquer termo ou outra disposição for considerado 
inválido, ilegal ou inexequível, as partes negociarão em boa fé a alteração deste Termo de COLABORAÇÃO 
de modo a fazer vigorar sua intenção original da maneira mais aceitável possível, e a fim de que as 
transações aqui contempladas sejam realizadas na medida do possível. 
Decisões Nulas de Pleno Direito. Será nula de pleno direito, toda e qualquer medida ou decisão correlata 
com o presente Termo de COLABORAÇÃO que vá de encontro ao que conste no Edital de Chamamento 
Público nº /2021, e na Lei Ordinária Federal nº 13.019/2014. 
Novação. A falta de utilização, pelos parceiros, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concede este 
Termo de COLABORAÇÃO não se constituirá novação, nem importará renúncia aos mesmos direitos e 
faculdades, mas mera tolerância em fazê-los prevalecer em qualquer outro momento ou situação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO DOCUMENTO COMPLEMENTAR
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II – Não apresentação do relatório de execução físico-financeira e prestação de contas no prazo exigido; 
III – Utilização dos recursos financeiros em finalidades diversas da estabelecida. 
Parágrafo único - Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão 
desta, houverem sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela 
Administração Pública, se não for para uso no respectivo objeto, devem ser restituídos e serem 
incorporados ao patrimônio do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
A eficácia deste Instrumento fica condicionado a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa 
oficial, até o (quinto) dia útil do (mês subsequente), a contar do mês da sua assinatura. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Comunicações. Todas as comunicações relativas a este Termo de COLABORAÇÃO serão efetuadas por 
escrito e consideradas como realizadas quando entregues nos endereços indicados no preâmbulo deste 
instrumento, admitindo-se também a comunicação virtual (via e-mail) como meio hábil e legal. As partes 
serão responsáveis pela comunicação por escrito de eventual alteração de endereço e as notificações 
enviadas no endereço previsto neste instrumento, anteriores a este aviso, as partes reconhecem por este 
ato como entregues. 
Ausência de Vínculo. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade 
civil com recursos da parceria, na forma deste instrumento, não gera vínculo trabalhista com o poder 
público, conforme prevê o § 3º do art. 46 da lei 13.019/2014. 
Casos Omissos. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes, sob orientação da 
Secretaria de Negócios Jurídicos, através de Termo Aditivo que fará parte integrante deste instrumento. 
Independência das Disposições. Se qualquer termo ou outra disposição deste Termo de COLABORAÇÃO 
for considerado inválido, ilegal ou inexequível diante de qualquer norma legal ou ordem pública, todos os 
demais termos e disposições deste instrumento permanecerão em pleno vigor e efeito pelo tempo em que 
o substrato econômico e jurídico das operações contempladas neste instrumento não for prejudicado por 
qualquer das partes individualmente. Quando qualquer termo ou outra disposição for considerado 
inválido, ilegal ou inexequível, as partes negociarão em boa fé a alteração deste Termo de COLABORAÇÃO 
de modo a fazer vigorar sua intenção original da maneira mais aceitável possível, e a fim de que as 
transações aqui contempladas sejam realizadas na medida do possível. 
Decisões Nulas de Pleno Direito. Será nula de pleno direito, toda e qualquer medida ou decisão correlata 
com o presente Termo de COLABORAÇÃO que vá de encontro ao que conste no Edital de Chamamento 
Público nº /2021, e na Lei Ordinária Federal nº 13.019/2014. 
Novação. A falta de utilização, pelos parceiros, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concede este 
Termo de COLABORAÇÃO não se constituirá novação, nem importará renúncia aos mesmos direitos e 
faculdades, mas mera tolerância em fazê-los prevalecer em qualquer outro momento ou situação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO DOCUMENTO COMPLEMENTAR
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Faz parte do presente Instrumento, em tudo aquilo que não contrarie, de forma a complementarem-se um 
ao outro, o Plano de Trabalho apresentado pela OSC e aprovado pelo MUNICÍPIO na forma da proposta – 
anexo I do Edital de Chamamento Público nº /2022. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
O Foro a Comarca de Pindamonhangaba para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PROTOCOLO ADMINISTRATIVO: 
O presente Termo de COLABORAÇÃO foi confeccionado de acordo com o constante no protocolo 
administrativo nº /2023. 
As partes firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, e na presença de duas 
(02) testemunhas. 

Pindamonhangaba, de de 2023. 
 
 

Secretário Municipal de Educação Presidente da OSC 
 
Testemunhas: 
1   

 
2   
 

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Objetivos: Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, OPERACIONAIS, DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS DO PROGRAMA APRENDENDO 
LINGUA INGLESA, PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR AOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PINDAMONHANGABA, promovendo o aprimoramento contínuo do trabalho educacional 
realizado na Rede Municipal de Ensino de Pindamonhangaba, com programa pedagógico completo, 
contemplando a licença de uso de tecnologias, fornecimento de materiais e equipamentos, incluindo a 
formação continuada e acompanhamento dos Gestores e demais Profissionais da Educação de 
Pindamonhangaba. 
Objetivo Geral: A proposta que a Secretaria Municipal de Educação de Pindamonhangaba implantará para 
o “PROGRAMA APRENDENDO LÍNGUA INGLESA”, visa proporcionar aos estudantes a oportunidade de 
aprender o Inglês, idioma mundialmente conhecido e presente em nosso cotidiano, promovendo a 
curiosidade e gosto pelo idioma, para que o estudante dê continuidade nos estudos, a caminho da 
fluência. Tem como objetivo também, trazer o interesse em estudar a Língua Inglesa, para que ao deparar-
se com o idioma em outros contextos de suas vidas, os estudantes sintam-se mais familiarizados, sendo 
menos impactados com possíveis limitações de quando não há contato algum com o Inglês anteriormente. 

Custos com despesa previstas: 

-Valor global: R$4.335.000,00 (anual) 

-Valor Operacional: R$ 3.303.000,00(anual) 

-Valor custeio de gestão: R$ 1.032.000,00(anual) 
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2. PROGRAMA APRENDENDO LÍNGUA INGLESA 

2.1. OBJETIVO GERAL 

A Língua Inglesa, presente em todos os âmbitos de nossas vidas, apresenta vantagens significativas 
quando introduzidas desde cedo, na infância. Sabe-se, que crianças são aprendizes naturais e que o 
incentivo ao aprendizado no idioma, acarreta resultados positivos em sua vida adulta, onde precisará 
dominar esta Língua Franca.  

Além do mais, os estudantes terão a oportunidade de conhecer a cultura dos principais países falantes da 
Língua Inglesa, entender hábitos desses estrangeiros e conhecer suas principais comemorações e 
significados.   

2.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Visando uma aprendizagem efetiva, que ocorra de forma significativa, a busca pela proposta que propõe o 
ensino do Inglês com os seguintes objetivos:  

• Promover autonomia no estudante, associando as quatro habilidades envolvidas no processo de 
independência na Língua Inglesa: Reading, speaking, listening e writing, podendo assim utilizar do Inglês 
em sua vida pessoal e futuramente profissional; 

• Provocar curiosidade e afeição pelo idioma, a fim de que o estudante continue estudando, mesmo fora 
do ambiente escolar; 

• Apresentar aos estudantes culturas diferentes, associada ao uso do Inglês; 

• Utilizar o idioma como uma forma de comunicação, além de poder utilizá-la para leitura de maior 
variedade de materiais escritos, jogos, internet, não só na infância, mas para o resto da vida; 

• Engajar os estudantes com a confecção de Programas e atividades que possam ser feitas dentro e fora 
da sala de aula.  

2.3. FINALIDADE DO PROGRAMA 

Como principal finalidade desse Programa, temos a implantação do Inglês para turmas dos estudantes dos 
3º, 4º e 5º anos, nas escolas municipais de Pindamonhangaba, o que além de proporcionar o ensino desse 
idioma presente em nosso cotidiano, levaremos às crianças a tecnologia, de forma inovadora e 
empolgante. O presente Programa, tem como objetivo também, trazer o interesse em estudar a Língua 
Inglesa, para que ao deparar-se com o idioma em outros contextos de suas vidas, as crianças sintam-se 
mais familiarizadas, sendo menos impactadas com possíveis limitações de quando não há contato algum 
com o Inglês anteriormente.   

2.4. PRINCÍPIOS NORTEADORES 

Baseado nos registros da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), algumas competências são visadas 
durante o estudo do Inglês no ensino fundamental, sendo elas:  
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1. Identificar o lugar de si e o do outro em um mundo plurilíngue e multicultural, refletindo, criticamente, 
sobre como a aprendizagem da língua inglesa contribui para a inserção dos sujeitos no mundo globalizado, 
inclusive no que concerne ao mundo do trabalho. 

2. Comunicar-se na língua inglesa, por meio do uso variado de linguagens em mídias impressas ou digitais, 
reconhecendo-a como ferramenta de acesso ao conhecimento, de ampliação das perspectivas e de 
possibilidades para a compreensão dos valores e interesses de outras culturas e para o exercício do 
protagonismo social. 

3. Identificar similaridades e diferenças entre a língua inglesa e a língua materna/outras línguas, 
articulando-as a aspectos sociais, culturais e identitários, em uma relação intrínseca entre língua, cultura e 
identidade. 

4. Elaborar repertórios linguístico-discursivos da língua inglesa, usados em diferentes países e por grupos 
sociais distintos dentro de um mesmo país, de modo a reconhecer a diversidade linguística como direito e 
valorizar os usos heterogêneos, híbridos e multimodais emergentes nas sociedades contemporâneas. 

5. Utilizar novas tecnologias, com novas linguagens e modos de interação, para pesquisar, selecionar, 
compartilhar, posicionar-se e produzir sentidos em práticas de letramento na língua inglesa, de forma 
ética, crítica e responsável. 

6. Conhecer diferentes patrimônios culturais, materiais e imateriais, difundidos na língua inglesa, com 
vistas ao exercício da fruição e da ampliação de perspectivas no contato com diferentes manifestações 
artístico-culturais. 

2.5. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

A proposta deverá oferecer para as escolas municipais da cidade de Pindamonhangaba-SP, o Programa 
Aprendendo Língua Inglesa, desenvolvido para a aquisição da Língua Inglesa dos estudantes do Ensino 
Fundamental dos 3º, 4º e 5º anos, de forma moderna e empolgante.  

Além do mais, estudantes e professores poderão contar com atividades semanais que serão entregues às 
crianças, para que os pais possam ter a oportunidade de acompanhar o aprendizado de seus filhos. 
Ademais, as crianças terão a chance de trabalhar com Programas especialmente elaborados para a 
conciliação do conteúdo de cada unidade.  

Com o intuito de trazer conhecimento além do idioma aos estudantes, nossa proposta abrange um 
Programa onde os estudantes terão contato com atividades que exploram a cultura de países falantes da 
Língua Inglesa. Serão atividades que trarão mais realidade para a sala, além de envolver os estudantes 
com o idioma de forma afetiva e significativa.  

2.6. METODOLOGIA 

Com relação à abordagem pedagógica,  deverá ser ultizado  a metodologia ativa, onde a gamificação será 
o foco das aulas. Não somente visando aprender novas palavras e saber montar sentenças, nosso ensino 
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possui um diferencial no que tange o método de trabalho: nosso trabalho envolve os estudantes de forma 
afetiva.  

2.7. ESTRATÉGIAS DE ENSINO E APRENDIZAGEM  

Visando um aprendizado efetivo, nossas aulas terão foco nas dinâmicas em grupo, projetos, atividades 
culturais e introdução de novas tecnologias. Sabe-se que existem três principais tipos de pessoas de 
acordo com sua forma ideal de aprendizado: o aprendiz auditivo, que assimila melhor o conteúdo ao ouvi-
lo; o visual, que prefere recursos visuais diversos para estudo; e os sinestésicos, que promove a 
combinação dos sentidos no processo de aprendizagem.  

2.8. DISTRIBUIÇÃO DE TURMAS. 
Escolas Período da Manhã Período da Tarde 

 3º ano 4º ano 5º ano 3º ano 4º ano 5º ano 
Abdias Júnior Santiago e Silva 18 20 34 17 21 18 
Alexandre Machado Salgado 45 46 47 23 23 24 

André Franco Montoro 17 18 51 34 37 0 
Ângelo Paz da Silva 24 43 24 24 22 24 
Arthur de Andrade 38 48 40 20 47 42 

Augusto César Ribeiro 18 21 19 19 20 18 
Dulce Pedrosa Romeiro Guimarães 22 14 16 0 15 17 

Elias Bargis Mathias 44 43 41 44 43 41 
Félix Adib Miguel 22 24 22 22 24 21 

Francisco de Assis César 41 40 41 20 21 42 
Gilda Piorini Molica 15 20 24 16 21 24 

Isabel do Carmo Nogueira 45 37 43 45 37 42 
João Cesário 44 47 39 43 47 39 

João Kolenda Lemos 39 64 42 40 43 42 
Joaquim Pereira da Silva 48 87 70 72 43 46 
José Gonçalves da Silva 22 39 46 23 19 0 

Julieta Reale Vieira 37 39 20 19 19 20 
Lauro Vicente de Azevedo 22 20 25 22 20 25 

Madalena Caltabiano Salum Benjamin 18 22 25 18 22 0 
Maria Aparecida Arantes Vasques 17 21 45 34 21 0 

Maria Aparecida Camargo de Souza 6 8 9 0 0 0 
Maria Helena Ribeiro Vilela 19 25 21 20 26 22 
Maria Madureira Salgado 13 13 14 0 0 0 

Maria Zara Miné Renoldi dos Santos 18 17 20 18 16 19 
Mário Antonio Bonotti 16 25 17 32 25 17 
Mário de Assis César 18 21 23 19 20 23 
Moacyr de Almeida 21 19 25 0 20 0 

Odete Corrêa Madureira 20 22 21 20 22 21 
Orlando Pires 14 19 18 15 20 18 
Paulo Freire 12 11 18 12 12 0 

Rachel de Aguiar Loberto 39 46 46 39 24 23 
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Regina Célia Madureira de Souza Lima 37 44 46 19 22 23 
Ruth Azevedo Romeiro 20 21 18 20 20 19 

Serafim Ferreira 44 25 49 22 25 0 
Vito Ardito 19 19 20 18 20 20 

Yvone Apparecida Arantes Corrêa 16 12 23 0 0 0 
Zezinho, Pe. 18 18 20 17 19 19 

Totais 37 escolas 946 1078 1122 826 856 709 
Total de estudantes Manhã 3146    856   
Total de estudantes Tarde 2391    709   

Nº de alunos total: 5537       

● O rol de  quantitativos  de alunos atendidos, poderão sofrer variações de acordo com a 
realização de novas matrículas, transferências e no tocante ao  número de alunos de 
qualquer classe para   adequação à capacidade física das salas, implicando, portanto, no 
quantitativo de alunos previstos inicialmente e, consequentemente, na adequação do Plano 
de Trabalho em conformidade com as orientações e necessidades apontadas pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

2.9. PROPOSTA DO FORMATO OPERACIONAL DE ATENDIMENTO AOS ESTUDANTES 

ESTUDANTES  
 

LOCAL TURMAS MANHÃ TURMAS TARDE PERIODICIDADE CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

 
3º ANO 

 

 
 

ESCOLA PRÓPRIO  
TURNO PRÓPRIO TURNO 1 vez por semana 1 hora 

 
4º ANO 

 

 
 

ESCOLA PRÓPRIO  
TURNO PRÓPRIO TURNO 1 vez por semana 1 hora 

 
5º ANO 

 
 

 
ESCOLA PRÓPRIO  

TURNO PRÓPRIO TURNO 1 vez por semana 1 hora 

2.10.EQUIPE LOCAL ESPECIALIZADA 

A equipe local especializada deverá ser composta por mediadores especialistas na Língua Inglesa, 
qualificados dentro dos padrões do Programa Aprendendo Língua Inglesa.  

A equipe deverá ser  formada por: 

•  Mediadores da Língua Inglesa 

• 01 Coordenador local 

• 01 Coordenador na matriz.  

2.11. MATERIAIS DE APOIO E/OU KIT DO MEDIADOR DE INGLÊS 
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O material de apoio deverá ser composto por um kit do Mediador de Inglês. 

2.12. AVALIAÇÃO DO PROGRAMA  

A avaliação do Programa ocorrerá de forma contínua, não sendo uma ferramenta utilizada somente em 
momentos específicos. A avaliação tem como objetivo, reforçar as conquistas dos estudantes no idioma e 
identificar em quais pontos precisam melhorar. Deve-se levar em conta durante a avaliação, que este é o 
primeiro contato dos estudantes com o Inglês e que ao longo de sua vida escolar, serão expostos com 
frequência ao estudo da língua.  

3. PLATAFORMA DE GESTÃO ONLINE 

Para apoiar as ações das Oficinas, os Mediadores de Aprendizagem deverão fazer uso de importantíssimos 
instrumentos, que deverão ficar registrados numa Plataforma de Gestão Online, que permitirá o 
gerenciamento inteligente das ações que serão desenvolvidas, visando otimizar tempo e recursos. 

Sistema de Avaliação: espaço para o registro dos resultados das avaliações diagnósticas e processual, para 
a interpretação dos dados e identificação do desempenho dos estudantes.  

 

 

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
Estado de São Paulo 
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6. PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
6.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

N° DESPESA 1° 
MÊS 

2° 
MÊS 

3° 
MÊS 

4° 
MÊS 

5° 
MÊS 

6° 
MÊS 

1        

2        

3        

4        

        

N° DESPESA 7° 
MÊS 

8° 
MÊS 

9° 
MÊS 

10° 
MÊS 

11° 
MÊS 

12° 
MÊS 

1        

2        

3        

4        
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DECRETO Nº 6.276, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhan-
gaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 
6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no De-
partamento de Atenção Básica à Saúde, conforme Resolução 
SS  nº 76, de 22 de junho de 2022,  que estabelece a trans-
ferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde 
para Fundos Municipais de Saúde, decorrentes de Demandas 
Parlamentares, para o financiamento de ações e serviços para 
assistência integral à saúde da comunidade. A classificação or-
çamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde  
2059 Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014.02 3.3.90.30– Material de Consumo (1082)   R$   
1.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º 
será coberto pelo repasse do Fundo Estadual de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 07 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

                                 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos 
em 07 de novembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.284 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, au-
torizada pela Lei n.º 6.568, de 12 de julho de 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhanga-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento corrente (Lei nº 6.507, de 22 
de dezembro de 2021), com fundamento na autorização contida 
na Lei n.º 6.568, de 12 de julho de 2022 , em favor da Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇA-
MENTO
06.20 Departamento Financeiro e Contábil 
2014 Contribuição PASEP 
04.123.0004.01  3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contribu-
tivas (272)    R$   1.200.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º 
terá como cobertura o excesso decorrente de fontes próprias 
do tesouro municipal.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 18 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal   
                              

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos 
em 18 de novembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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LEI Nº 6.612, DE 05   DE  DEZEMBRO DE 2022.

Altera a Lei nº 6.196, de 20 de dezembro de 2018, que dispõe 
sobre a doação de área para a empresa ARROZ PRETO RU-
ZENE LTDA., e dá outras providências. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhanga-
ba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Altera o art. 2º da Lei nº 6.196 de 2018, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2° A empresa donatária obriga-se a dar início as suas 
atividades empresariais em junho de 2023, de acordo com o 
cronograma físico das obras apresentado, sob pena de, assim 
não procedendo, reverter a área doada ao patrimônio munici-
pal, independentemente de indenização a qualquer título ou de 
qualquer providência judicial ou extrajudicial.
§1º A área a ser construída será de 1.000,00 m2(mil metros 
quadrados), conforme cronograma apresentado.
§2º O início das atividades empresariais será considerado 
como termo inicial de contagem de prazo, para pleitear a libera-
ção dos encargos decorrentes da doação onerosa.“

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação.
Pindamonhangaba, 05 de dezembro de 2022. 

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Roderley Rodrigues Miotto
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos 
em 05 de dezembro de 2022.

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 193/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.909, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE CESSAR a designação de Andreia Pado-
vani Junquetti para a função e confiança de Diretora de Manutenção Geral 
e Logística Operacional, a partir de 1º de dezembro de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de dezembro de 2022.

Pindamonhangaba, 16 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Vitor França Macedo 
Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos 
em 16 de dezembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.908, DE 16 DE DEZEMBRO  DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, Resolve DESIGNAR Nécio Pereira da Silva, 
Assessor, para substituir o Chefe de Gabinete do Prefeito, Rodrigo Lóssio 
Ferreira, durante o período em que o mesmo encontrar-se em férias de 12 
a 26 de dezembro de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 12 de dezembro de 2022.

Pindamonhangaba, 16 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Vitor França Macedo
Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos 
em 16 de dezembro de 2022.

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

FIM


